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SOBRE AZEVEDO SETTE ADVOGADOS

Fundado em 1967, temos uma equipe líder no mercado, formada por mais de 500
profissionais, entre sócios, advogados e staff, provenientes das principais instituições
de ensino do Brasil e exterior e fluências em diversos idiomas, que atuam de forma
integrada nos cinco escritórios Azevedo Sette nas cidades de Belo Horizonte, Brasília,
Rio de Janeiro, Recife e São Paulo. Nós contamos ainda, com o apoio de uma ampla
rede de correspondentes e de parceiros na América do Sul, América do Norte,
Europa e Ásia.

Ao longo de cinco décadas, consolidamos uma experiência única no atendimento a
empresas nacionais e multinacionais, instituições financeiras, investidores e fundos
de investimento. Contamos com cerca de 1.400 clientes ativos mensais, atuantes em
mais de 50 diferentes segmentos representativos, da indústria ao setor de serviços e
comércio, passando pelo poder público, investidores privados e seus financiadores.
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Atentos à relevância das questões levadas ao contencioso tributário e de forma a auxiliar
nossos clientes e contribuintes na tomada de decisões estratégicas em seus negócios, o
Azevedo  Sette Advogados acredita que a disponibilização periódica, de forma catalogada e
simplificada, das principais matérias alvo de julgamentos representará valiosa base de dados
para consulta e reflexão. 

Assim, desde 2016, a equipe Tributária Azevedo Sette elabora este material, com a reunião e
seleção de relevantes discussões relativas ao Direito Tributário através das decisões proferidas
pelos Tribunais Superiores, bem como pelo Conselho Administrativo  de Recursos Fiscais,
compilação divulgada semestralmente.

O  relatório é dividido conforme os Tribunais (STF, STJ e CARF), havendo subdivisões de acordo
com os órgãos julgadores e os temas respectivos. Iniciamos a apresentação com os julgados do
Supremo Tribunal Federal, inclusive decisões que reconheceram a repercussão geral de
determinados temas tributários. Em seguida, encontram-se as decisões do Superior Tribunal de
Justiça, também abarcando os julgamentos que submeteram questões relevantes à sistemática
dos recursos repetitivos. E  por último, temos os julgados do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais. 

Nossa equipe de profissionais da área permanece à  disposição para esclarecer dúvidas sobre
os temas aqui apresentados. 

Tributário Azevedo Sette Advogados

S O B R E  O  R E L A T Ó R I O  D E C I S Õ E S
R E L E V A N T E S

2º Semestre de 2022

alguns números relevantes
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RELATÓRIO DE JURISPRUDÊNCIA – STF / STJ / CARF 
2º SEM. DE 2022

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
TEMAS VINCULANTES JULGADOS EM ADI
1. TAXAS 
a) ADIs nºs 4.785/MG, 4.786/PA e 4.787/AP – Constitucionalidade da Taxa de Controle, 
Monitoramento e Fiscalização das Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de 
Recursos Minerários – TFRM, instituída pelos Estados de Minas Gerais, Pará e Amapá

2. ICMS
a) ADI nº 5.702/RS – Constitucionalidade da exigência de ICMS-ST por meio de lei ordinária 
Questionamento das Leis estaduais 14.056/2012 e 14.178/2012 e do Decreto estadual 50.052/2013, 
do Rio Grande do Sul, que instituíram e regulamentaram hipótese de substituição tributária do 
ICMS no comércio atacadista

3. ITCMD
a) ADI nº 6.828/AL – Constitucionalidade do Decreto nº 10.306/2011, do Estado de Alagoas, que 
instituiu a cobrança de ITCMD sobre doações e heranças provenientes do exterior
b) ADI nº 6830/SP – Constitucionalidade da Lei nº 10.705/2000, do Estado de São Paulo, que 
instituiu a cobrança de ITCMD sobre doações e heranças provenientes do exterior

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADOS
1. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
a) Tema 1.223 – Constitucionalidade da alteração da base de cálculo da contribuição previdenciária 
incidente sobre a remuneração paga ou creditada a transportadores autônomos, por meio do 
Decreto 3.048/1999 e da Portaria 1.135/2001 do Ministério da Previdência e Assistência Social

2. IRRF/CSLL
a) Tema 699 – Incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre as receitas decorrentes das 
aplicações financeiras dos fundos fechados de previdência complementar e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido sobre os resultados apurados pelos referidos fundos

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL PENDENTES DE PUBLICAÇÃO 
1. PIS E COFINS
a) Tema 756 – Alcance do art. 195, § 12, da Constituição Federal, que prevê a aplicação do princípio 
da não-cumulatividade à Contribuição ao PIS e à COFINS.

2. ICMS
3. CONTRIBUIÇÕES
a) Tema 281 – Contribuição para a seguridade social a cargo das agroindústrias sobre a receita 
bruta prevista na Lei nº 10.256/2001
b) Tema 651 – Constitucionalidade das contribuições à seguridade social, a cargo do empregador 
produtor rural, pessoa jurídica, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de 
sua produção, instituídas pelo artigo 25, I e II, e § 1º, da Lei 8.870/1994
c) Tema 801 – Constitucionalidade da incidência da contribuição destinada ao SENAR sobre a 
receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, nos termos do art. 2º da Lei 
8.540/1992, com as alterações posteriores do art. 6º da Lei 9.528/1997 e do art. 3º da Lei 
10.256/2001
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TEMAS DE REPERCUSSÃO GERAL COM EXPECTATIVA DE JULGAMENTO NO 1º SEMESTRE DE 2023
1. ISS
a) Tema 118 – Inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS

2. CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS/PREVIDENCIÁRIAS 
a) Tema 914 – Constitucionalidade da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 
sobre remessas ao exterior, instituída pela Lei 10.168/2000, posteriormente alterada pela Lei 
10.332/2001
b) Tema 985 – Natureza jurídica do terço constitucional de férias, indenizadas ou gozadas para fins 
de incidência da contribuição previdenciária patronal 

3. PIS E COFINS 
a) Tema 630 – Inclusão da receita decorrente da locação de bens imóveis na base de cálculo da 
Contribuição ao PIS, tanto para as empresas que tenham por atividade econômica preponderante 
esse tipo de operação, como para as empresas em que a locação é eventual e subsidiária ao objeto 
social principal. Possibilidade de extensão do entendimento a ser firmado também para a Cofins
b) Tema 684 – Incidência do PIS e da COFINS sobre a receita advinda da locação de bens móveis
c) Tema 843 – Possibilidade de exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS dos valores 
correspondentes a créditos presumidos de ICMS decorrentes de incentivos e fiscais concedidos 
pelos Estados e pelo Distrito Federal

4. MULTA ISOLADA 
a) Tema 736 – (In)constitucionalidade da multa prevista no art. 74, §§ 15 e 17, da Lei 9.430/1996 
para os casos de indeferimento dos pedidos de ressarcimento e de não homologação das 
declarações de compensação de créditos perante a Receita Federal

5. COISA JULGADA 
a) Tema 885 – Efeitos das decisões do Supremo Tribunal Federal em controle difuso de 
constitucionalidade sobre a coisa julgada formada nas relações tributárias de trato continuado
b) Tema 881 – Limites da coisa julgada em matéria tributária, notadamente diante de julgamento, 
em controle concentrado pelo Supremo Tribunal Federal, que declara a constitucionalidade de 
tributo anteriormente considerado inconstitucional, na via do controle incidental, por decisão 
transitada em julgado

AÇÕES COM EXPECTATIVA DE JULGAMENTO NO 1º SEMESTRE DE 2023
1. EXTINÇÃO DO VOTO DE QUALIDADE NO CARF
a) Continuidade do julgamento conjunto das ADIs nº 6403/DF, 6399/DF e 6415/DF – discussão 
quanto à constitucionalidade da extinção do voto de qualidade no CARF

2. ICMS
a) Julgamento dos Embargos de Declaração que visam a modulação dos efeitos da decisão 
proferida nos autos da ADC nº 49
b) Julgamento das ADIs nºs 7066/DF, 7070/DF e 7078/CE, que discutem o termo inicial para a 
cobrança do diferencial de alíquotas (Difal) de ICMS estabelecida pela LC nº 190/2022

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRIMEIRA SEÇÃO – RECURSOS REPETITIVOS
1. ITCMD
a) Tema Repetitivo 1.074 - Obrigatoriedade de o contribuinte comprovar, no arrolamento sumário, 
o pagamento do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) como condição para a 
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homologação da partilha ou expedição da carta de adjudicação, à luz dos arts. 192 do CTN e 659, § 
2º, do CPC/2015

2. PIS/COFINS
a)Tema Repetitivo 1.093 – Definir a) se o benefício instituído no art. 17, da Lei 11.033/2004, 
somente se aplica às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação 
denominado REPORTO; b) se o art. 17, da Lei 11.033/2004, permite o cálculo de créditos dentro da 
sistemática da incidência monofásica do PIS e da COFINS; e c) se a incidência monofásica do PIS e 
da COFINS se compatibiliza com a técnica do creditamento.

3. IPVA
a) Tema 1.118 - Definir se o alienante de veículo automotor incorre, solidariamente, na 
responsabilidade tributária pelo pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, quando deixa de providenciar a comunicação da venda do bem móvel ao 
órgão de trânsito competente

4. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
a) Tema 981 – Avaliar se à luz do art. 135, III, do CTN, o pedido de redirecionamento da Execução 
Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária executada ou 
de presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), pode ser autorizado contra: (i) o sócio com 
poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou 
a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), e que, concomitantemente, tenha exercido 
poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não 
adimplida; ou (ii) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que configurada 
a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda que não tenha 
exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido

CORTE ESPECIAL – ALTERAÇÕES DE ENUNCIADOS
1. Cancelamento de Súmula
a) Súmula nº 212/STJ - “A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação 
cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecedente”

2. Revisão de Tese Repetitiva
a) Tema 677 –Isenção de encargos moratórios ao devedor que realiza depósito integral da dívida

PRIMEIRA TURMA– RECURSOS COM EFEITOS NÃO VINCULANTES
1. IRPJ/CSLL
a) Possibilidade de deduzir da base de cálculo do IRPJ, no regime de apuração pelo Lucro Real, 
valores destinados a administradores e conselheiros mesmo que não sejam pagamentos fixos e 
mensais, o que inclui retiradas e eventuais e pagamentos de honorários a esses profissionais
b) Anulação de débito decorrente de erro no preenchimento da declaração do IRPJ
c) Metodologia de fixação do preço de transferência, por meio do método Preço de Revenda menos 
Lucro (PRL-60), para efeitos da identificação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, em razão da 
existência de conflito entre a aplicação do art. 12 da Instrução Normativa SRF n° 243/02 e o art. 18 
da Lei n° 9.430/96
d) Legalidade da aplicação da metodologia de fixação do preço de transferência, por meio do 
método Preço de Revenda menos Lucro (PRL-60), nos termos definidos pela IN 243/2002, para 
efeitos de identificação de base de cálculo de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)
e) Direito de compensar saldo negativo de IRPJ apurado no regime do Lucro Real e recolhido por 
estimativa com débitos de períodos anteriores
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f) Reconhecimento da possibilidade de se pleitear administrativamente a compensação ou 
restituição do indébito tributário decorrente do direito líquido e certo declarado por meio de 
mandado de segurança

2. PIS/COFINS
a) Possibilidade de o substituído tributário (no caso, empresas varejistas) ter direito a créditos de 
PIS e Cofins sobre o ICMS-ST recolhido pelo substituto (no caso, o fornecedor) na etapa anterior, no 
regime de substituição tributária para frente
b) Possibilidade de exclusão da receita decorrente da venda de bens arrendados classificados em 
ativo permanente (ativos e investimentos de longo prazo) da base de cálculo do PIS/Cofins

3. IPVA
a) Discussão acerca do Estado competente para cobrança de IPVA no caso de circulação do veículo 
em local distinto do seu registro

SEGUNDA TURMA– RECURSOS COM EFEITOS NÃO VINCULANTES
1. MULTA FISCAL
a) Impossibilidade de aplicação concomitante das multas previstas no art. 44, I e § 1º, da Lei 
9.430/1996 e no art. 83, I, da Lei 4.502/1964. (Processo: AgInt nos EDcl no REsp nº 1.825.186/RS

2. ICMS
a) Possibilidade do contribuinte se creditar da diferença de ICMS pago a maior no regime de 
substituição tributária para frente em operação em que o valor real de venda foi menor do que a 
base de cálculo presumida

3. DECADÊNCIA
a) Termo inicial do prazo decadencial para a Fazenda lançar o crédito tributário em face de efeito 
repristinatório decorrente de declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF)

4. PIS/COFINS
a) Isenção de Cofins sobre receitas de instituições de ensino sem fins lucrativos

5. IRPJ/CLSS
a) Incidência do IRPJ e CSLL sobre os valores que deixaram de ser repassados aos cofres estaduais 
em decorrência de benefícios fiscais de ICMS
b) Direito de dedução da base de cálculo do IRPJ e da CSLL dos juros sobre capital próprio relativos 
a exercícios financeiros anteriores

6. IPI
a) Responsabilidade solidária pelo pagamento de IPI em face do desvio de destinação de 
mercadoria vendida sob isenção condicionada

7. EXECUÇÃO FISCAL
a) Ressarcimento de valores gastos a título de seguro fiança no curso de execução fiscal, após o 
julgamento procedente dos embargos à execução fiscal
b) Possibilidade de efetivação da penhora de dinheiro antes da citação do executado

8. CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS
a) Possibilidade de exclusão do montante retido a título de INSS e IRPF da base de cálculo da 
contribuição previdenciária a cargo do empregador (quota patronal, risco ambiental do trabalho - 
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RAT e contribuições a terceiros)

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

CÂMARA SUPERIOR DE JULGAMENTOS DO CARF 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA DA CÂMARA SUPERIOR DO CARF 
1. PREJUÍZO FISCAL 
a) Trava de 30% para aproveitamento de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL no momento da 
extinção da empresa por incorporação

2. IRRF 
a) Incidência de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) em pagamentos sem causa comprovada. 
b) Direito a deduzir ou a descontar o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) recolhido na 
operação anterior dos novos tributos que deverão ser pagos à União

3. ÁGIO
a) Amortização do ágio da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) em caso em 
que o Fisco entendeu tratar-se de ágio interno, ou seja, dentro do mesmo grupo econômico
b) Amortização de ágio gerado em operação com empresa veículo, por considerar que no caso 
concreto ocorreu artificialidade
c) Exclusão de despesas com amortização de ágio da base de cálculo da CSLL
d) Amortização de ágio com uso de uma empresa veículo, por considerar que não teria sido 
comprovada a falta de propósito negocial na operação realizada

4. JCP
a) Dedução, na apuração do Lucro Real, de Juros sobre o Capital Próprio (JCP), distribuídos aos 
acionistas em período posterior aos períodos base de sua apuração

5. IRPJ/CSLL
a) Lucros auferidos por controladas de empresas brasileiras localizadas em países que possuem 
tratado de bitributação com o Brasil devem ser tributados apenas nos países de domicílio
b) A DIPJ não constitui confissão de dívida para fins de caracterização da denúncia espontânea 
c) Despesas com material promocional distribuído para fomentar as vendas não são brindes e, 
portanto, são dedutíveis do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IPRJ) e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados no Lucro Real

6. MULTA QUALIFICADA
a) Multa qualificada em caso de omissão de receitas, ante a existência de dolo por parte do 
contribuinte
b) Multa qualificada sobre o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) não recolhido em 
pagamentos sem causa ou a beneficiário não identificado

TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 
TERCEIRA TURMA DA CÂMARA SUPERIOR DO CARF 
1. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
a) Responsabilidade solidária pelo pagamento de tributos de empresa autuada por suposta fraude

2. PIS/COFINS
a) Aproveitamento de créditos de Cofins sobre despesas com frete pelo transporte de produtos 
entre estabelecimentos da mesma empresa
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b) Incidência de PIS/COFINS-Importação na compra de serviços de publicidade, software e de
consultoria prestados no exterior, por ausência de resultados no território nacional
c) Incidência da Contribuição ao PIS e de Cofins sobre descontos comerciais e bonificações. Direito
a crédito com relação aos gastos com frete. Incidência de juros sobre multa de ofício

4. IPI
a) Industrialização por encomenda agrega o custo de aquisição dos bens adquiridos pelo
encomendante para fins de aproveitamento de crédito presumido de IPI relativo ao PIS/COFINS
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Pleno, DJe 03.10.2008.
2. Não há um esgotamento das competências
administrativas fiscalizatórias relativas à
mineração na figura da União, especialmente
a partir do Departamento Nacional de
Produção Mineral, sob pena de esvaziamento
da significância normativa dos arts. 23, XI, e
24, VI, da Constituição da República.
Doutrina. partir do Departamento Nacional
de Produção Mineral, sob pena de
esvaziamento da significância normativa dos
arts. 23, XI, e 24, VI, da Constituição da
República. Doutrina. 3. Em consonância ao
princípio federativo da subsidiariedade, é
possível ao ente estadual desempenhar
atividade administrativa, remunerada
mediante taxa, desde que traduzível em
serviço público ou poder de polícia, na forma
e nos limites do art. 145, II, da Constituição da
República.
3. Em consonância ao princípio federativo da
subsidiariedade, é possível ao ente estadual
desempenhar atividade administrativa,
remunerada mediante taxa, desde que
traduzível em serviço público ou poder de
polícia, na forma e nos limites do art. 145, II,
da Constituição da República.
4. O Estado-membro possui competência
administrativa fiscalizatória sobre recursos
hídricos e minerais, nos termos do art. 23, IX,
da Constituição da República, desde que
informado pelo princípio da subsidiariedade
emanado de uma concepção própria do
federalismo cooperativo brasileiro.
Precedente:  RE 416.601, de relatoria do
Ministro Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ
30.09.2005. O Estado-membro possui
competência administrativa fiscalizatória
sobre recursos hídricos e minerais, nos
termos do art. 23, IX, da Constituição da
República, desde que informado pelo
princípio da subsidiariedade emanado de
uma concepção própria do federalismo
cooperativo brasileiro. Precedente: RE
416.601, de relatoria do Ministro Carlos
xxxxxx

TEMAS VINCULANTES JULGADOS EM ADI

1. TAXAS

a) ADIs nºs 4.785/MG, 4.786/PA e 4.787/AP –
Constitucionalidade da Taxa de Controle,
Monitoramento e Fiscalização das Atividades
de Pesquisa, Lavra, Exploração e
Aproveitamento de Recursos Minerários –
TFRM, instituída pelos Estados de Minas
Gerais, Pará e Amapá

Órgão Julgador: Plenário
Relatores: Mins. Edson Fachin, Nunes Marques
e Luiz Fux.
Data de julgamento: 01/08/2022
Data da publicação: 14/10/2022

Resultado desfavorável aos contribuintes

Ementa da ADI 4.785/MG: AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. TRIBUTÁRIO,
FINANCEIRO E MINERÁRIO. TAXA. PODER DE
POLÍCIA. COMPETÊNCIAS ADMINISTRATIVA,
LEGISLATIVA E TRIBUTÁRIA. MINÉRIOS E
RECURSOS MINERÁRIOS. MEIO AMBIENTE
ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO. DEFESA DO
SOLO E DOS RECURSOS NATURAIS. CONTROLE,
MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES DE MINERAÇÃO. LEI 19.976/2011.
ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA LEI 20.414/2012.
PRELIMINAR DE PERDA SUPERVENIENTE DO
OBJETO. BASE DE CÁLCULO.
PROPORCIONALIDADE. VEDAÇÃO AO EFEITO
CONFISCATÓRIO. REGIME CONSTITUCIONAL DA
MINERAÇÃO. FEDERALISMO PATRIMONIAL. 
1. A jurisprudência do STF é firme no sentido de
que a revogação ulterior da lei impugnada tem
o condão de esvaziar o objeto do processo de
índole objetiva, o que leva à prejudicialidade do
mérito da ADI. Contudo, trata-se de regra
excepcionável, quando se constata a
possibilidade de inefetividade da jurisdição
constitucional. Precedente: ADI 3.232, de
relatoria do Ministro Cezar Peluso, Tribunal
xxxx

Supremo Tribunal Federal
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Velloso, Tribunal Pleno, DJ 30.09.2005.
5. Ante as atividades administrativas
preconizadas no art. 3º da lei impugnada, a
competência tributária do Estado-membro
instituidor da taxa não representa afronta ao
art. 145, II, da Constituição da República, nem
ao conceito legal de poder de polícia disposto
nos arts. 77 e 78 do Código Tributário Nacional,
sobretudo a disciplina da produção e do
mercado, o exercício de atividades econômicas
dependentes de concessão ou autorização do
Poder Público e o respeito à propriedade e aos
direitos individuais ou coletivos.
6. A taxa é tributo vinculado cuja hipótese de
incidência consiste numa atuação estatal direta
e imediatamente referida ao obrigado. Logo,
trata-se de espécie tributária regida pelo ideal
da comutatividade ou referibilidade, de modo
que o contribuinte deve suportar o ônus da
carga tributária em termos proporcionais à
fiscalização a que submetido ou aos serviços
públicos disponibilizados à sua fruição.
Doutrina. Precedente: ADI-MC-QO 2.551, de
relatoria do Ministro Celso de Mello, Tribunal
Pleno, DJ 20.04.2006.
7. Nos termos da vedação contida no art. 150,
IV, da Constituição da República, o efeito
confiscatório é conceito relativamente
indeterminado no altiplano constitucional,
assim se torna imprescindível perquirir
heuristicamente os elementos fático-
normativos essenciais à constatação ou não do
caráter de confisco tributário. Precedente:  RE-
AgR 448432, de relatoria do Ministro Joaquim
Barbosa, Segunda Turma, DJe 28.05.2010.
8. A taxa em questão não implica confisco às
sociedades empresárias dedicadas à
exploração do setor minerário na
territorialidade do Estado membro. Precedente:  
ADI 1.948, de relatoria do Ministro Gilmar
Mendes, Tribunal Pleno, DJ 07.02.2003.
9. De acordo com as balizas jurisprudenciais,
não é desproporcional à base de cálculo
referente à TFRM imposta pela lei impugnada,
uma vez que traduz liame razoável entre
xxxxxx

a quantidade de minério extraído e o
dispêndio de recursos públicos com a
fiscalização dos contribuintes. Precedentes.
10. Ação Direta de Inconstitucionalidade
parcialmente conhecida a que se nega
procedência.

Ementa da ADI 4.787/MG: CONSTITUCIONAL.
TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE,
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES DE PESQUISA, LAVRA,
EXPLORAÇÃO E APROVEITAMENTO DE
RECURSOS MINERÁRIOS - TFRM. LEI Nº
1.613/2011. ESTADO DO AMAPÁ.
MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA QUE NÃO ALTERA
A SUBSTÂNCIA DA NORMA. MANUTENÇÃO
DO OBJETO
DA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. TAXA INSTITUÍDA
EM RAZÃO DO PODER DE POLÍCIA
FISCALIZATÓRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 23,
XI, DA CRFB/88. É POSSÍVEL AOS ESTADOS
EXERCER A ATIVIDADE DE PODER DE POLÍCIA
EM MATÉRIA DE FISCALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES DE PESQUISA E EXPLORAÇÃO DE
RECURSOS MINERAIS. AÇÃO DIRETA DE
IMPROCEDENTE. INCONSTITUCIONALIDADE
JULGADA
1. A Lei nº 1.613/2011, do Estado do Amapá,
instituiu taxa de polícia sobre a atividade de
exploração mineral, com fundamento no art.
145, inciso II, da CRFB, ao estabelecer uma
base de cálculo fixa atrelada à tonelada de
minério extraído, independentemente do
tipo de minério e do método de extração -
exceto no caso do ouro, em que a unidade de
medida adotada é o grama.
2. A Lei 2.410, de 18 de junho de 2019,
modificou o art. 6º da Lei 1.613/11, alterando
sua redação, e revogando o § 3º do
dispositivo. Acrescentado o art. 6º-A ao
diploma legal.
3. A impugnação por ação direta de
dispositivo legal revogado por legislação
posterior ocasiona a perda de objeto da
xxxxxx
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demanda (ADI 3502, Rel. Min. Edson Fachin,
Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2020, DJe
12/03/2020).
4. O julgamento da impugnação a dispositivos
cuja alteração legislativa não ocasionou
mudança substancial em controle concentrado
é possível, independentemente de emenda à
petição inicial,. Precedentes: ADI 2501, Rel. Min.
Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe
19/12/2008 e ADI 2418, Rel. Min. Teori Zavascki,
Tribunal Pleno, DJe 17/11/2016. 
5. As modificações legislativas promovidas pela
Lei 2.410/19, do Estado do Amapá, impõem a
perda do objeto da ação em relação ao art. 6º, §
3º da Lei 1.613/11. 
6. A Constituição estabelece competência
administrativa aos Estados, Distrito Federal e
Municípios para registrar, acompanhar e
fiscalizar as “concessões de direitos de pesquisa
e exploração de recursos minerais”, nos termos
do inciso XI do seu art. 23. 
7. A exegese do dispositivo adotada pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal
possibilita aos entes federados o exercício do
poder de polícia sobre as atividades descritas
na assim chamada “competência constitucional
comum”. São constitucionalmente formais a
Taxa de Controle, Acompanhamento e
Fiscalização das Atividades de Exploração e
Aproveitamento de Recursos Hídricos – TFRH
do Estado do Amapá (ADI 6211, Rel. Min. Marco
Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2019,
DJe 05/05/2020) e a Taxa de Controle,
Monitoramento e Fiscalização Ambiental das
Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e
Produção de Petróleo e Gás – TFPG do Estado
do Rio de Janeiro (ADI 5480, Rel. Min. Alexandre
de Moraes, Tribunal Pleno, julgado em
20/04/2020, DJe 04/09/2020). 
8. Os impostos são regidos pela capacidade
contributiva do sujeito passivo e seus fatos
geradores são situações da vida relacionadas
aos contribuintes, ao passo em que as taxas
são regidas pelo princípio da comutatividade ou
retributividade, devendo o seu fato gerador
xxxx

necessariamente corresponder a uma
atividade estatal, seja ela correspondente ao
exercício regular do poder de polícia ou a
prestação de um serviço público específico e
divisível prestado ou colocado à disposição
do contribuinte.
9. A taxa exigível pelo exercício regular do
poder de polícia impõe ao particular o
financiamento da atividade estatal que lhe
limita direitos, mas que beneficia toda a
coletividade. O ônus é aceito em virtude dos
ganhos obtidos com a exploração da
atividade fiscalizada. 
10. No final do século XIX, os
constitucionalistas e financistas norte-
americanos construíram uma distinção entre
os tributos cobrados com fundamento no
“poder de tributar” e os exigidos sob a égide
do “poder de polícia”.
11. Hodiernamente, doutrina e jurisprudência
albergam sob a denominação de
“extrafiscalidade” as exigências financeiras
que induzem ou desincentivam
comportamentos dos cidadãos, antes
reconhecidas como uma tradução econômica
do poder de polícia. 
12. O tributo dotado de extrafiscalidade pode
exorbitar algumas restrições constitucionais
ao poder de tributar, desde que justificada a
política administrativa adotada, v. g., o que se
passa com os impostos do comércio exterior,
em que a calibragem das alíquotas
ultrapassa, por vezes, parâmetros usuais de
mercado unicamente para a preservação da
balança comercial do país. 
13. A ideia de wealth maximization,
formulada à luz de uma Análise Econômica
do Direito, determina que a riqueza (wealth)
a ser maximizada é a totalidade da satisfação
das preferências moralmente relevantes e
financeiramente sustentadas. A premissa, a
princípio utilitarista, é aprimorada pelas
limitações financeiras e os meios a serem
empregados encontram-se protegidos pelo
sistema de direitos.
14. A função da base de cálculo é quantificar
o montante do tributo a ser recolhido aos
cofres públicos, portanto é essencial que ela
mantenha uma relação de congruência com a
hipótese de incidência tributária, mas
xxxxxxx
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também com elementos outros que
contribuam para a máxima efetivação dos
efeitos pretendidos com a tributação. À luz de
uma teoria dos jogos, a referência é ao
chamado “jeu de domination avec paiement de
tribut” em que o plano ótimo encontra
concessões mútuas a partir de um dado
pagamento, denominado prêmio (prime).
referência é ao chamado “jeu de domination
avec paiement de tribut” em que o plano ótimo
encontra concessões mútuas a partir de um
dado pagamento, denominado prêmio (prime).
15. O modelo teórico configura-se, na prática,
no momento em que há o interesse do
particular de exercer determinada atividade
lucrativa, ainda que para isso seja necessário o
dispêndio de um valor financeiro. Sob a ótica
do outro jogador, o Estado, o montante exigido
deve ser bastante e suficiente para fazer face
aos dispêndios com a fiscalização, mas também
contribuir para a ausência ou mitigação de
danos à coletividade.
16. A base de cálculo das taxas de polícia não é
objetivamente apurável, mas estimada com
base em critérios razoáveis de mensuração do
custo da atividade estatal, que deverá ser
rateado entre os sujeitos passivos que
exploram o segmento fiscalizado. Para fins
orçamentários há que se ter um planejamento
mínimo em relação às despesas estatais, no
que o mesmo planejamento é exigido para fins
de fixação da base de cálculo de uma taxa que
visa custear a atividade de polícia
administrativa do Estado. Isso não quer dizer
que a base de cálculo das taxas nunca poderá
conter elementos relacionados aos
contribuintes.
17. Os princípios da isonomia e da capacidade
contributiva, como corolários da justiça fiscal,
não são obliterados quando em voga tributos
contraprestacionais, tal qual as taxas. Nos
autos do RE 177835, Rel. Min. Carlos Velloso,
Tribunal Pleno, julgado em 22/04/1999, DJ
25/05/2001, o Supremo Tribunal Federal
entendeu não só legítima, mas desejável, a
xxxxx
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incidência da taxa de fiscalização das
atividades das empresas de valores
mobiliários baseada no patrimônio líquido
das sociedades. O julgamento deu origem à
Sumula 665, verbis: “É constitucional a Taxa
de Fiscalização dos Mercados de Títulos e
Valores Mobiliários instituída pela Lei
7.940/89”. 18. O Tribunal também atestou a
constitucionalidade da exigência de taxa de
polícia sobre as atividades dos auditores
independentes, calculada a partir do
tamanho da carteira de clientes na ADI 453,
Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno,
julgado em 30/08/2006, DJ 16/03/2007. Há
equidade na retribuição pelo poder de polícia
exercido em vista da maior complexidade na
fiscalização de um número de clientes mais
numeroso. 
19. A TFRM do Estado do Amapá, tal como
prevista pela Lei nº 1.613/11, a princípio, não
leva em consideração a capacidade
contributiva do sujeito passivo, mas, ao
determinar um valor fixo por tonelada de
minério produzida, está a refletir os custos da
fiscalização sobre a atividade de pesquisa,
lavra e exploração do minério, que podem
variar em função do volume da produção. 
20. O tipo de minério não faz diferença para
fins de fiscalização da atividade de extração,
mas há, de fato, uma relação entre o volume
de minério extraído e o aumento do custo da
fiscalização in loco, conforme se pode
presumir da regra editada pela Unidade
Federada. 
21. A TFRM tributa o patrimônio de empresas
dotadas de enorme capacidade econômica.
Em matéria publicada pelo Jornal Valor
Econômico, datada do dia 29 de julho de
2022, aponta-se que a maior mineradora do
país, VALE, registrou lucro líquido de US$ 4,09   
bilhões apenas no primeiro semestre de
2022. Outra empresa mineradora que opera
em profusão no território nacional, a Anglo
American, registrou lucro líquido de US$ 3,68
bilhões de dólares também no primeiro
xxxxxx
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semestre de 2022.
22. A garantia do não confisco em matéria
tributária, insculpida no art. 150, IV da CRFB,
está diretamente associada à condição do
sujeito passivo da obrigação tributária. A
proteção dirige-se ao seu direito de
propriedade. Para as pessoas jurídicas, o
confisco está presente quando o tributo, de tão
gravoso, dificulta-lhes sobremodo a exploração
de suas atividades econômicas habituais. É
dizer que o tributo deve ser dosado com
razoabilidade, de modo a valorizar a livre
iniciativa. (CARRAZZA, Roque Antônio, Curso de
Direito Constitucional Tributário, São Paulo:
Malheiros Editores, p – 102/103). 
23. O lucro auferido por pessoas jurídicas de
direito privado é necessário, desejável e
protegido pelo próprio ordenamento
constitucional. Ademais, o lucro não se
constitui de hipótese de incidência da TFRM,
haja vista a existência de impostos e
contribuições de competência da União que
incidem exatamente sobre este signo
presuntivo de riqueza. 
21. Consectariamente, partindo de um
pressuposto de Análise Econômica do Direito,
em que se busca a maximização da riqueza,
afere-se que a exigência fiscal já datada de
quase uma década não tem impactado os
resultados das empresas que operam no
mercado de mineração, mostrando-se exações
suportáveis pelos contribuintes. Não há efeito
confiscatório desproporcional. 
22.  À luz de uma teoria dos jogos, caso adotada
a premissa do teto limite de recolhimento, é
possível que o particular, assumindo uma
posição agressiva, incremente sua capacidade
produtiva, ultrapassando o teto que venha a
ser fixado na legislação para recolhimento da
taxa, momento em que o modelo tenderá a
produzir a maximização de benefícios ao
particular, em detrimento do outro jogador, no
caso o Estado, e mesmo da própria
coletividade, que conviverá com uma
exploração da atividade mineral em escala
xxxxx 
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exponencial.
23. A manutenção do sistema sem a fixação
do teto tende a compor um equilíbrio ótimo
para ambas as partes, na medida em que as
empresas exploradoras da atividade são
compelidas a limitar sua atividade produtiva
em vista do quantum debeatur da taxa. A
exploração para além da capacidade de
pagamento ensejaria uma atividade não
lucrativa, e, portanto, não desejável. 
24. O potencial lesivo ao ambiente que a
atividade minerária encerra, torna necessário
que o Estado tenha recursos para assegurar a
saúde e o bem estar das populações
diretamente envolvidas no exercício da
atividade de exploração mineral. Tragédias
recentes como as dos municípios mineiros de
Mariana/MG e Brumadinho/MG demonstram
o quanto o poder de polícia administrativa
nestas situações deve ser rigoroso e bem
estruturado. 
24. A ideia de se utilizar a tributação como
forma de incentivo ou desincentivo à
exploração de atividades nocivas ao meio
ambiente é política de quase todos países do
mundo, sugerida, inclusive, pela OCDE
(Taxation, Inovation and the Environment,
OECD, 2010). 
25. As políticas ambientais que criam
6instrumentos que impõem um sobrepreço
ao uso dos recursos naturais, à semelhança
do que determina o princípio do
“poluidor/pagador”, é legitimada sob a ótica
de uma Análise Econômica do Direito, em
linha com as chamadas “taxas pigouvianas”. 
26. Em nosso ordenamento, a definição de
extrafiscalidade alberga grande parte do
modelo econômico exposto por economistas
desde o início do século XX. A maximização
de resultados entre o exercício regular do
poder de polícia, materializado na
fiscalização ambiental, e a exigência de
tributação sobre a atividade econômica
perpassa pela aferição da eficácia da política
operada pelo Poder Público. 
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27. A ordem constitucional brasileira consagra
a relação entre a livre iniciativa e o meio
ambiente, a partir da dicção do art. 170, no qual
a ordem econômica fundada na valorização do
trabalho humano e na livre iniciativa caminha
pari passu com a defesa ambiental (inciso VI).
28. O Supremo Tribunal Federal julgou
constitucional a Taxa de Controle e Fiscalização
Ambiental devida pelas empresas que exercem
atividades potencialmente poluidoras e
utilizadoras de recursos naturais em virtude do
poder de polícia exercido pelo Ibama. (RE
416601, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno,
julgado em 10/08/2005, DJ 30/09/2005).
29. Ação Direta julgada prejudicada pela perda
de objeto em relação ao art. 6º, § 3º da Lei
1.613/11 e, quanto aos demais dispositivos
impugnados, TOTALMENTE IMPROCEDENTE.

Ementa ADI 4786/PA: AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 7.591/2011.
ESTADO DO PARÁ. TAXA DE CONTROLE,
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES DE PESQUISA, LAVRA, EXPLORAÇÃO
E APROVEITAMENTO DE RECURSOS
MINERÁRIOS. 
1. A instituição de taxa em razão do exercício
de poder de polícia por Estado-Membro,
respeitadas as características essenciais do
tributo, não afronta o art. 145, II, da
Constituição Federal. 
2. É admissível a utilização, a título de elemento
para a quantificação tributária, do volume de
minério extraído, porquanto razoável a
conclusão de que, quanto maior a quantidade,
maior pode ser o impacto social e ambiental do
empreendimento e, assim, maior deve ser o
grau de controle e de fiscalização do poder
público. 
3. A observância do princípio da
proporcionalidade impõe não equivalência
estrita, mas, sim, equivalência razoável entre o
valor da taxa e os custos da atividade estatal.
Surge aceitável, portanto, alguma folga
orçamentária, a fim de que o custeio da
xxxxxxx
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fiscalização de atividade desenvolvida com
fins lucrativos puramente particulares não
seja arcado pela sociedade como um todo. 
4. Pedido julgado improcedente, julgando-se
constitucional a Lei n. 7.591, de 28 de
dezembro de 2011, do Estado do Pará e
prejudicado o pedido atinente à
inconstitucionalidade, por arrastamento, dos
arts. 13 e seguintes, daquela norma legal e do
Decreto n. 386/2012.

Conclusão: Por maioria de votos, prevaleceu
o entendimento de que os Estados têm
competência para instituir taxas de forma a
efetivar a atividade de fiscalização (poder de
polícia) e de que a base de cálculo fixada
obedece ao princípio constitucional da
proporcionalidade. O Colegiado considerou
possível, nos três casos, que a taxa seja
baseada na presunção do custo da
fiscalização, porque o ônus tributário ao
patrimônio do contribuinte está graduado de
acordo com o faturamento do
estabelecimento, com o grau de poluição
potencial ou com a utilização de recursos
naturais.

2. ICMS

a) ADI nº 5.702/RS – Constitucionalidade da
exigência de ICMS-ST por meio de lei
ordinária. Questionamento das Leis
estaduais 14.056/2012 e 14.178/2012 e do
Decreto estadual 50.052/2013, do Rio
Grande do Sul, que instituíram e
regulamentaram hipótese de substituição
tributária do ICMS no comércio atacadista

Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. André Mendonça
Data de julgamento: Sessão virtual de
14/10/2022 a 21/10/2022
Data da publicação: 07/11/2022

Resultado desfavorável aos contribuintes
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Ementa: AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
TRIBUTÁRIO. LEIS Nº 14.056, DE 2012, E Nº
14.178, DE 2012, DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL. DECRETO Nº 50.052, DE 2013. IMPOSTO
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL,
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS).
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. RESERVA DE LEI
QUALIFICADA. ISONOMIA TRIBUTÁRIA.
ESTABELECIMENTO ATACADISTA. 
1. A questão constitucional suscitada em
abstrato nesta ação consiste em saber se a
instituição de hipótese de substituição
tributária do ICMS, imputando-se a
estabelecimento atacadista o dever de
recolhimento do tributo em relação às
operações subsequentes, exige a forma de lei
complementar, secundada por Convênio do
Conselho Nacional de Política Fazendária
(CONFAZ), ou se simples lei ordinária estadual,
regulamentada por decreto, revela-se
suficiente para tanto. 
2. Preliminares. Perda parcial do objeto.
Acolhida. Revogação do decreto impugnado.
Em casos excepcionais, o Supremo Tribunal
Federal tem por assente que é possível
conhecer de ação direta de
inconstitucionalidade movida em face de ato
revogado, quando esteja em jogo a máxima
efetividade da jurisdição constitucional. Na
hipótese dos autos, não se entende
comprovada essa excepcionalidade. Com
efeito, perde utilidade a impugnação referente
ao princípio da igualdade tributária.
3. Preliminares. Pertinência temática. Rejeitada.
Diante da teoria processual da asserção, a
aferição do requisito da pertinência temática
deve ser feita no momento do ajuizamento do
processo objetivo. Nesse sentido, em regra, não
é dado alegar ausência superveniente da
pertinência temática, em função de revogação
parcial do objeto.
4. Mérito. Vício Formal. Não caracterizado. À luz
xx
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da vigência da Lei Complementar nº 87, de
1996 (Lei Kandir), a imputação de
responsabilidade tributária, na modalidade
de substituição tributária progressiva, pelo
Estado competente para a instituição do
ICMS não demanda lei complementar, ex vi
art. 150, § 7º, da Constituição da República.
5. Ação direta de inconstitucionalidade
conhecida, em parte, e, no mérito, julgada
improcedente. 

Conclusão: Por unanimidade, o Colegiado
decidiu pela improcedência da ação.
Consignou-se que o STF já apreciou, sob a
sistemática da repercussão geral (Tema 456),
a necessidade de a substituição tributária do
ICMS ser tratada por lei complementar
nacional, oportunidade em que se decidiu
que a Lei Complementar 87/1996 (Lei Kandir)
já satisfaz essa exigência da Constituição. O
Tribunal asseverou ainda que a expressão
“lei", presente no artigo 150, parágrafo 7º, da
Constituição da República, diz respeito “lei
ordinária”, a ser editada por cada ente
competente para instituir o ICMS, a fim de
operacionalizar o que já está previsto na
norma geral da legislação tributária.

3. ITCMD

a) ADI nº 6.828/AL – Constitucionalidade do
Decreto nº 10.306/2011, do Estado de
Alagoas, que instituiu a cobrança de ITCMD
sobre doações e heranças provenientes do
exterior

Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. André Mendonça
Data de julgamento: Sessão virtual de
21/10/2022 a 28/10/2022
Data da publicação: 22/11/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: AÇÃO DIRETA DE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
TRIBUTÁRIO. DECRETO ESTADUAL Nº 10.306, DE
2011, DE ALAGOAS. IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE
QUAISQUER BENS OU DIREITOS (ITCMD).
RESERVA DE LEI QUALIFICADA. AUSÊNCIA DE LEI
COMPLEMENTAR NACIONAL. BASE TRIBUTÁVEL
NO EXTERIOR. MODULAÇÃO DE EFEITOS. TEMA
Nº 825 DO EMENTÁRIO DA REPERCUSSÃO
GERAL.
1. A questão constitucional suscitada em
abstrato nesta ação consiste em saber se é
constitucional a instituição de cobrança, a título
de ITCMD, por meio de decreto do Poder
Executivo, em relação à transmissão de bem
imóvel e direito a ele relativo, situado no
Estado de Alagoas, nas hipóteses em que (i) o
inventário ou o arrolamento for processado no
exterior, (ii) o doador tenha domicílio ou
residência no exterior ou (iii) o de cujus possuía
bens, era residente ou domiciliado ou teve o
inventário processado no exterior. Logo,
compete decidir se o objeto impugnado ofende
o princípio da legalidade tributária e a reserva
de lei complementar nacional para tratar da
matéria. 
2. Mérito. Vício Formal. Caracterizado. São
inconstitucionais leis ou decretos estaduais que
busquem exercer a competência tributária do
art. 155, § 1º, inc. III, da Constituição da
República, sem amparo em prévia lei
complementar nacional. Aplicabilidade da ratio
decidendi do Tema nº 825 do ementário da
Repercussão Geral, cujo paradigma é o RE nº
851.108RG/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal
Pleno, j. 1º/03/2021, p. 20/04/2021, e no qual se
assentou que “é vedado aos estados e ao
Distrito Federal instituir o ITCMD nas hipóteses
referidas no art. 155, § 1º, III, da Constituição
Federal sem a intervenção da lei complementar
exigida pelo referido dispositivo
constitucional.” Precedentes. 
3. Mérito. Vício Formal. Caracterizado. Ofende o
princípio da legalidade tributária, previsto no
art. 150, inc. I, da Constituição da República, a
xx
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instituição de cobrança de ITCMD sobre atos
e fatos operados no exterior por meio de
decreto do Poder Executivo estadual. 
4. Modulação de efeitos. Imperiosa
calibragem da eficácia temporal desta
decisão em controle abstrato de
constitucionalidade, nos termos do art. 27 da
Lei nº 9.868, de 1999, com a finalidade de que
o presente juízo de inconstitucionalidade
produza efeitos a contar da publicação do
acórdão do RE nº 851.108-RG/SP, o que se deu
em 20/04/2021, ressalvando as ações judiciais
pendentes de conclusão até o mesmo
momento, nas quais se discuta: (1) a qual
estado o contribuinte deve efetuar o
pagamento do ITCMD, considerando a
ocorrência de bitributação; e (2) a validade da
cobrança desse imposto, não tendo sido pago
anteriormente. Precedentes. 
5. Em abono aos interesses fiscais do ente
estadual, urge saber que este Supremo
Tribunal Federal declarou recentemente a
existência de omissão inconstitucional por
parte do Congresso Nacional no que toca à
edição da lei complementar nacional a que se
refere o art. 155, § 1º, inc. III, da Constituição
da República, estabelecendo prazo para sua
edição. Precedente: ADO nº 67/DF, Rel. Min.
Dias Toffoli, Tribunal Pleno, j. 06/06/2022, p.
29/06/2022. 
6. Técnica decisória. É necessário o emprego
de declaração de nulidade, sem redução de
texto, ao art. 7º, inc. I, al. “a”, do Decreto nº
10.306, de 2011, impugnado, com o fito de
excluir de seu programa normativo a
possibilidade de incidência de ITCMD em
relação a inventários e arrolamentos
processados no exterior. 
7. Ação direta de inconstitucionalidade
conhecida e, no mérito, julgada procedente.

Conclusão: Por unanimidade de votos, a ação
foi conhecida e, no mérito, julgada
procedente, de modo a declarar a
inconstitucionalidade do art. 7º, inc. III, do xxx
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Decreto alagoano nº 10.306, de 2011, bem como
declarar a nulidade, sem redução de texto, do
art. 7º, inc. I, al. a, do mesmo Diploma, para fins
de excluir de seu programa normativo a
possibilidade de incidência de ITCMD em
relação a inventários e arrolamentos
processados no exterior. No julgamento, a
Corte reafirmou a tese firmada no julgamento
do RE 851108 (Tema 825 de Repercussão Geral)
quanto à impossibilidade de os Estados e o
Distrito Federal instituírem o ITCMD nas
doações e heranças no exterior sem a edição de
lei complementar nacional sobre a matéria,
conforme estabelece o artigo 155 da
Constituição Federal. A fim de resguardar
situações já consolidadas, a decisão terá
eficácia a partir da data da publicação do
Acórdão proferido nos autos do RE 851108
(20/4/2021), ressalvando-se as ações pendentes
de conclusão até aquela data, nas quais se
discuta a qual Estado o contribuinte deve
efetuar o pagamento do ITCMD e a validade da
cobrança desse imposto, caso não tenha sido
pago anteriormente.

b) ADI nº 6830/SP – Constitucionalidade da Lei
nº 10.705/2000, do Estado de São Paulo, que
instituiu a cobrança de ITCMD sobre doações
e heranças provenientes do exterior

Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. Gilmar Mendes
Data de julgamento: Sessão virtual de
28/10/2022 a 09/11/2022
Data da publicação: 21/11/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. TRIBUTÁRIO.
INSTITUIÇÃO DO IMPOSTO SOBRE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS OU DE DOAÇÃO
DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS – ITCMD.
HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 155, § 1º, III, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE LEI
xxxxx
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COMPLEMENTAR FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PLENA DOS
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL.
PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA
EXPRESSÃO “NO EXTERIOR”, CONSTANTE DO
§1º DO ART. 3º E DA INTEGRALIDADE DO 4º DA
LEI 10.705, DE 28.12.2000, DO ESTADO DE SÃO
PAULO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA
DECISÃO.

Conclusão: O Tribunal, por unanimidade,
conheceu da ação direta e julgou procedente
o pedido formulado para declarar a
inconstitucionalidade formal da expressão
“no exterior”, constante do §1º do art. 3º, e a
integralidade do art. 4º da Lei 10.705, de
28.12.2000, do Estado de São Paulo. No
julgamento, a Corte reafirmou a tese firmada
no julgamento do RE 851108 (Tema 825 de
Repercussão Geral) quanto à impossibilidade
de os Estados e o Distrito Federal instituírem
o ITCMD nas doações e heranças no exterior
sem a edição de lei complementar nacional
sobre a matéria, conforme estabelece o
artigo 155 da Constituição Federal. A fim de
resguardar situações já consolidadas, a
decisão terá eficácia a partir da data da
publicação do Acórdão proferido nos autos
do RE 851108 (20/4/2021), ressalvando-se as
ações pendentes de conclusão até aquela
data, nas quais se discuta a qual Estado o
contribuinte deve efetuar o pagamento do
ITCMD e a validade da cobrança desse
imposto, caso não tenha sido pago
anteriormente.

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL
JULGADOS

1. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

a) Tema 1.223 – Constitucionalidade da
alteração da base de cálculo da
contribuição previdenciária incidente sobre
xx
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a remuneração paga ou creditada a
transportadores autônomos, por meio do
Decreto 3.048/1999 e da Portaria 1.135/2001
do Ministério da Previdência e Assistência
Social

Processo: RE nº 1.381.261/RS
Relator: Min. Dias Toffoli
Órgão Julgador: Plenário
Data de julgamento: 06/08/2022
Data da publicação: 11/10/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: Recurso extraordinário. Direito
tributário. Contribuição previdenciária
incidente sobre a remuneração paga ou
creditada a transportadores autônomos.
Inconstitucionalidade da alteração da base de
cálculo por meio do Decreto nº 3.048/99 e da
Portaria MPAS nº 1.135/01. Necessidade de o
reconhecimento da inconstitucionalidade
observar os princípios da congruência e da
devolutividade. Precedente do Tribunal Pleno:
RMS nº 25.476/DF. Reconhecimento da
repercussão geral e reafirmação da
jurisprudência da Corte.

Conclusão: O Plenário do STF, por unanimidade,
reconheceu a repercussão geral da matéria e
ratificou a jurisprudência da Corte, com a
fixação da seguinte tese: “São inconstitucionais
o Decreto nº 3.048/99 e a Portaria MPAS nº
1.135/01 no que alteraram a base de cálculo da
contribuição previdenciária incidente sobre a
remuneração paga ou creditada a
transportadores autônomos, devendo o
reconhecimento da inconstitucionalidade
observar os princípios da congruência e da
devolutividade”.

2. IRRF/CSLL

a) Tema 699 – Incidência do Imposto de Renda
Retido na Fonte sobre as receitas decorrentes
xxxx
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das aplicações financeiras dos fundos
fechados de previdência complementar e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
sobre os resultados apurados pelos
referidos fundos

Processo: RE nº 612.686/SC
Relator: Min. Dias Toffoli
Órgão Julgador: Plenário
Data do julgamento: Sessão virtual de
21/10/2022 a 28/10/2022
Data da publicação: 28/11/2022

Resultado desfavorável aos contribuintes

Ementa: Recurso extraordinário. Direito
tributário. Imposto de renda retido na fonte
(IRRF) e contribuição social sobre o lucro
líquido (CSLL). Cobrança em face das
entidades fechadas de previdência
complementar. Possibilidade.
1. A jurisprudência da Corte e a doutrina
especializada, quando tratam do art. 153,
inciso III, e do art. 195, inciso I, c, da
Constituição Federal, preceituam estarem as
materialidades do imposto de renda e da
contribuição social sobre o lucro líquido
conectadas com a existência de acréscimo
patrimonial. 
2. Embora as entidades fechadas de
previdência privada não tenham fins
lucrativos (não podendo distribuir lucros) e,
contabilmente, apurem superávits ou
déficits, podem elas auferir lucro, renda ou
proventos de qualquer natureza (em outros
termos, acréscimos patrimoniais), para fins
de incidência do IR ou da CSLL. Ademais, o
texto constitucional não exige que o
contribuinte tenha, necessariamente, fins
lucrativos para ficar sujeito àqueles tributos. 
3. Foi fixada a seguinte tese para o Tema nº
699: “É constitucional a cobrança, em face das
entidades fechadas de previdência
complementar não imunes, do imposto de
renda retido na fonte (IRRF) e da contribuição 
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social sobre o lucro líquido (CSLL)”. 
4. Recurso extraordinário ao qual se nega
provimento.

Conclusão: O Tribunal, por unanimidade, negou
provimento ao recurso extraordinário e fixou a
seguinte tese de Repercussão Geral: "É
constitucional a cobrança, em face das
entidades fechadas de previdência
complementar não imunes, do imposto de
renda retido na fonte (IRRF) e da contribuição
social sobre o lucro líquido (CSLL)"

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL PENDENTES
DE PUBLICAÇÃO

1. PIS E COFINS

a) Tema 756 – Alcance do art. 195, § 12, da
Constituição Federal, que prevê a aplicação
do princípio da não-cumulatividade à
Contribuição ao PIS e à COFINS

Processo: RE nº 841.979/PE
Relator: Min. Dias Toffoli
Data do julgamento: Sessão virtual de
18/11/2022 a 25/11/2022

Resultado desfavorável aos contribuintes

Resultado: O Tribunal, por maioria, apreciando
o tema 756 da repercussão geral, negou
provimento ao recurso extraordinário e fixou
as seguintes teses: "I. O legislador ordinário
possui autonomia para disciplinar a não
cumulatividade a que se refere o art. 195, § 12,
da Constituição, respeitados os demais
preceitos constitucionais, como a matriz
constitucional das contribuições ao PIS e
COFINS e os princípios da razoabilidade, da
isonomia, da livre concorrência e da proteção à
confiança; II. É infraconstitucional, a ela se
aplicando os efeitos da ausência de
repercussão geral, a discussão sobre a
expressão insumo presente no art. 3º, II, das
xxxx
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Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 e sobre a
compatibilidade, com essas leis, das IN SRF
nºs 247/02 (considerada a atualização pela IN
SRF nº 358/03) e 404/04. III. É constitucional o
§ 3º do art. 31 da Lei nº 10.865/04". Tudo nos
termos do voto do Relator, vencidos
parcialmente os Ministros Roberto Barroso e
Edson Fachin.

2. ICMS

3. CONTRIBUIÇÕES

a) Tema 281 – Contribuição para a
seguridade social a cargo das agroindústrias
sobre a receita bruta prevista na Lei nº
10.256/2001

Processo: RE nº 611.601/RS
Relator: Min. Dias Toffoli
Data do julgamento: Sessão virtual de
09/12/2022 a 16/12/2022

Resultado desfavorável aos contribuintes

Resultado: O Tribunal, por maioria,
apreciando o tema 281 da repercussão geral,
negou provimento ao recurso extraordinário
e fixou a seguinte tese de repercussão geral:
"É constitucional o art. 22A da Lei nº
8.212/1991, com a redação da Lei nº
10.256/2001, no que instituiu contribuição
previdenciária incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercialização da produção,
em substituição ao regime anterior da
contribuição incidente sobre a folha de
salários". Tudo nos termos do voto do
Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e
Rosa Weber (Presidente).

b) Tema 651 – Constitucionalidade das
contribuições à seguridade social, a cargo
do empregador produtor rural, pessoa
jurídica, incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercialização de sua
xxxxxx
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produção instituídas pelo artigo 25, I e II, e §
1º, da Lei 8.870/1994

Processo: RE nº 700.922/RS
Relator: Min. Marco Aurélio
Data do julgamento:  Sessão virtual de
09/12/2022 a 16/12/2022

Resultado desfavorável aos contribuintes

Resultado: O Tribunal, por maioria, apreciando
o tema 651 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário da
União, para denegar a segurança pleiteada, nos
termos do voto do Ministro Alexandre de
Moraes, Redator para o acórdão, vencidos os
Ministros Marco Aurélio (Relator), Edson Fachin,
Ricardo Lewandowski e Rosa Weber
(Presidente), que negavam provimento ao
recurso. Na sequência, o julgamento foi
suspenso para fixação de tese em assentada
posterior.

c) Tema 801 – Constitucionalidade da
incidência da contribuição destinada ao
SENAR sobre a receita bruta proveniente da
comercialização da produção rural, nos
termos do art. 2º da Lei 8.540/1992, com as
alterações posteriores do art. 6º da Lei
9.528/1997 e do art. 3º da Lei 10.256/2001

Processo: RE nº 816.830/SC
Relator: Min. Dias Toffoli

Resultado desfavorável aos contribuintes

Data do julgamento: Sessão virtual de
09/12/2022 a 16/12/2022
Resultado: O Tribunal, por maioria, apreciando
o tema 801 da da repercussão geral, negou
provimento ao recurso extraordinário e fixou a
seguinte tese: "É constitucional a contribuição
destinada ao SENAR incidente sobre a receita
bruta da comercialização da produção rural, na
forma do art. 2º da Lei nº 8.540/92, com as
xxxxx
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alterações do art. 6º da Lei 9.528/97 e do art.
3º da Lei nº 10.256/01". 

TEMAS DE REPERCUSSÃO GERAL COM
EXPECTATIVA DE JULGAMENTO NO 1º
SEMESTRE DE 2023 

1. ISS

a) Tema 118 – Inclusão do ISS na base de
cálculo do PIS e da COFINS.

Processo: RE nº 592.616/RS
Relator: Min. Nunes Marques
Repercussão geral reconhecida em
10/10/2008
Descrição: Recurso extraordinário em que se
discute, à luz dos artigos 1º; 18; 60, § 4º; 145, §
1º; 146-A; 151; 170, IV; 195, I, b, da
Constituição Federal, a constitucionalidade,
ou não, da inclusão do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS na base
de cálculo do PIS e da COFINS.

2. CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS/
PREVIDENCIÁRIAS

a) Tema 914 – Constitucionalidade da
Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico - CIDE sobre remessas ao
exterior, instituída pela Lei 10.168/2000,
posteriormente alterada pela Lei
10.332/2001

Processo: RE nº 928.943/SP
Relator: Min. Luiz Fux
Repercussão geral reconhecida em
01/09/2016
Descrição: Recurso extraordinário em que se
discute, à luz dos arts. 5º, caput, XXXV, LIV, LV
e LXIX; 146, III; 149; 150, II; 174; 212; 213; 218 e
219 da Constituição Federal, a delimitação do
perfil constitucional da contribuição
incidente sobre os valores pagos, creditados,
entregues, empregados ou remetidos, a cada
xxx
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mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a
título de remuneração decorrente de contratos
que tenham por objeto licenças de uso e
transferência de tecnologia, serviços técnicos e
de assistência administrativa e semelhantes,
bem como royalties de qualquer natureza,
instituída pela Lei 10.168/2000, e
posteriormente alterada pela Lei 10.332/2001.

b) Tema 985 – Natureza jurídica do terço
constitucional de férias, indenizadas ou
gozadas para fins de incidência da
contribuição previdenciária patronal

Processo: Embargos de Declaração no RE nº
1.072.485/PR
Relator: Min. André Mendonça
Julgamento virtual realizado entre 21/08/2020 e
28/08/2020, com fixação da tese de
Repercussão Geral em 31/08/2020

Descrição: Recurso extraordinário em que se
discute, à luz dos arts. 97, 103-A, 150, § 6º, 194,
195, inc. I, al. a e 201, caput e § 11, da
Constituição da República, a natureza jurídica
do terço constitucional de férias, indenizadas
ou gozadas, para fins de incidência da
contribuição previdenciária patronal. Foi fixada
a seguinte tese de Repercussão Geral: “É
legítima a incidência de contribuição social
sobre o valor satisfeito a título de terço
constitucional de férias”. Os Embargos de
Declaração opostos por ambas as partes ainda
estão pendentes de decisão. Os Embargos de
Declaração opostos por ambas as partes ainda
estão pendentes de decisão. Entre outros
pedidos, foi destacado a necessidade de
modulação de efeitos da decisão,
principalmente pelo fato de que houve
alteração da jurisprudência sobre a matéria.

3. PIS E COFINS

a) Tema 630 – Inclusão da receita decorrente
da locação de bens imóveis na base de cálculo
xxxxx
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da Contribuição ao PIS, tanto para as
empresas que tenham por atividade
econômica preponderante esse tipo de
operação, como para as empresas em que a
locação é eventual e subsidiária ao objeto
social principal. Possibilidade de extensão
do entendimento a ser firmado também
para a Cofins

Processo: RE nº 599.658/SP
Relator: Min. Luiz Fux
Repercussão geral reconhecida em
08/02/2013

Descrição: Recurso extraordinário em que se
discute, à luz dos arts. 195, I, b, e 239 da
Constituição Federal, a incidência da
contribuição para o PIS sobre as receitas
decorrentes da locação de bens imóveis,
inclusive no que se refere às empresas que
alugam imóveis esporádica ou
eventualmente. Manifestação da repercussão
geral do relator possibilitando a aplicação do
mesmo entendimento à Cofins.

b) Tema 684 – Incidência do PIS e da COFINS
sobre a receita advinda da locação de bens
móveis

Processo: RE nº 659.412/RJ
Relator: Min. André Mendonça
Repercussão geral reconhecida em
18/10/2013
Descrição: Recurso extraordinário em que se
discute, à luz do art. 195, I, da Constituição
federal, a constitucionalidade da incidência
da contribuição para o PIS e da COFINS sobre
as receitas provenientes da locação de bens
móveis.

c) Tema 843 – Possibilidade de exclusão da
base de cálculo do PIS e da COFINS dos
valores correspondentes a créditos
presumidos de ICMS decorrentes de
incentivos e fiscais concedidos pelos
xxxxxxxxx

www.azevedosette.com.br

S T F



Estados e pelo Distrito Federal

Processo: RE nº 835.818/PR
Relator: Min. Marco Aurélio
Repercussão geral reconhecida 28/08/2015
Descrição: Recurso extraordinário em que se
discute, à luz dos arts. 150, § 6º, e 195, I, b, da
Constituição Federal, a possibilidade de excluir
da base de cálculo da Contribuição ao PIS e da
COFINS os valores referentes a créditos
presumidos do Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias e Serviços – ICMS concedidos pelos
Estados e pelo Distrito Federal.

4. MULTA ISOLADA

a) Tema 736 – (In)constitucionalidade da
multa prevista no art. 74, §§ 15 e 17, da Lei
9.430/1996 para os casos de indeferimento
dos pedidos de ressarcimento e de não
homologação das declarações de
compensação de créditos perante a Receita
Federal

Processo: RE nº 796.939/RS
Relator: Min. Edson Fachin
Repercussão geral reconhecida em 30/05/2014
Descrição: Recurso extraordinário em que se
discute, à luz do postulado da
proporcionalidade e do art. 5º, XXXIV, a, da
Constituição federal, a constitucionalidade dos
§§ 15 e 17 do art. 74 da Lei federal 9.430/1996,
incluídos pela Lei federal 12.249/2010, que
preveem a incidência de multa isolada no
percentual de 50% sobre o valor objeto de
pedido de ressarcimento indeferido ou de
declaração de compensação não homologada
pela Receita Federal.

5. COISA JULGADA

a) Tema 885 – Efeitos das decisões do Supremo
Tribunal Federal em controle difuso de
constitucionalidade sobre a coisa julgada
formada nas relações tributárias de trato
xxxxx
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continuado

Processo: RE nº 955.227/BA
Relator: Min. Roberto Barroso
Repercussão geral reconhecida em
01/04/2016
Descrição: Recurso extraordinário em que se
discute, à luz dos arts. 5º, XXXVI, e 102 da
Constituição Federal, se e como as decisões
do Supremo Tribunal Federal em controle
difuso fazem cessar os efeitos futuros da
coisa julgada em matéria tributária, quando a
sentença tiver se baseado na
constitucionalidade ou inconstitucionalidade
do tributo.

b) Tema 881 – Limites da coisa julgada em
matéria tributária, notadamente diante de
julgamento, em controle concentrado pelo
Supremo Tribunal Federal, que declara a
constitucionalidade de tributo
anteriormente considerado
inconstitucional, na via do controle
incidental, por decisão transitada em
julgado

Processo: RE nº 949.297/CE
Relator: Min. Edson Fachin
Repercussão geral reconhecida em
25/03/2016

Descrição: Recurso extraordinário em que se
discute, à luz dos arts. 3º, IV, 5º, caput, II e
XXXVI, 37 e 150, VI, c, da Constituição Federal,
o limite da coisa julgada em âmbito
tributário, na hipótese de o contribuinte ter
em seu favor decisão transitada em julgado
que declare a inexistência de relação jurídico-
tributária, ao fundamento de
inconstitucionalidade incidental de tributo,
por sua vez declarado constitucional, em
momento posterior, na via do controle
concentrado e abstrato de
constitucionalidade exercido pelo Supremo
Tribunal Federal.
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AÇÕES COM EXPECTATIVA DE JULGAMENTO NO 1º SEMESTRE DE 2023

1. EXTINÇÃO DO VOTO DE QUALIDADE NO CARF

a) Continuidade do julgamento conjunto das ADIs nº 6403/DF, 6399/DF e 6415/DF – discussão
quanto à constitucionalidade da extinção do voto de qualidade no CARF

Relator: Min. Marco Aurélio
Descrição: Discussão acerca da constitucionalidade do art. 28 da Lei nº 13.988/2020, que extinguiu
o voto de qualidade do Presidente das Turmas Julgadoras do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF) e determinou que o empate ensejará decisão favorável ao contribuinte. 

2. ICMS

a) Julgamento dos Embargos de Declaração que visam a modulação dos efeitos da decisão
proferida nos autos da ADC nº 49 

Relator: Min. Edson Fachin
Inclusão em pauta de julgamento virtual de 10/02/2023 a 17/02/2023
Descrição: Ação que discute a constitucionalidade do art. 11, §3º, II do art. 12, I, e do art. 13, §4º,
todos da Lei Kandir. Em 2021, o Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente o pedido
formulado na ação, declarando a inconstitucionalidade dos artigos 11, §3º, II, 12, I, no trecho
"ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular", e art. 13, §4º, da LC nº 87/96, nos
termos do voto do Relator. Os Embargos de Declaração opostos pelo Estado do Rio Grande do
Norte para modulação dos efeitos da decisão estão pendentes de julgamento.

b) Julgamento das ADIs nºs 7066/DF, 7070/DF e 7078/CE, que discutem o termo inicial para a
cobrança do diferencial de alíquotas (Difal) de ICMS estabelecida pela LC nº 190/2022

Relator: Min. Alexandre de Moraes
Descrição: Constitucionalidade da cláusula de vigência prevista no art. 3º da LC nº 190/22, que
regulamentou a cobrança do ICMS-DIFAL nas operações interestaduais destinadas a consumidor
final não contribuinte do imposto, na parte em que estabeleceu que a produção de seus efeitos
ocorreria após decorridos noventa dias da data de sua publicação.
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PRIMEIRA SEÇÃO – RECURSOS REPETITIVOS

1. ITCMD

a) Tema Repetitivo 1.074 - Obrigatoriedade de
o contribuinte comprovar, no arrolamento
sumário, o pagamento do Imposto de
Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD)
como condição para a homologação da
partilha ou expedição da carta de
adjudicação, à luz dos arts. 192 do CTN e 659, §
2º, do CPC/2015

Processos: REsps nºs 1.896.526/DF, 1.895.486/DF
e 2.027.972/DF
Órgão Julgador: Plenário – 1ª Seção
Relatora: Min. Regina Helena Costa
Data de julgamento: 26/10/2022
Data de publicação: 28/10/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO
CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS
E DIREITOS - ITCMD. ARROLAMENTO SUMÁRIO.
ART. 659, CAPUT, E § 2º DO CPC/2015.
HOMOLOGAÇÃO DA PARTILHA OU DA
ADJUDICAÇÃO. EXPEDIÇÃO DOS TÍTULOS
TRANSLATIVOS DE DOMÍNIO. RECOLHIMENTO
PRÉVIO DA EXAÇÃO. DESNECESSIDADE.
PAGAMENTO ANTECIPADO DOS TRIBUTOS
RELATIVOS AOS BENS E ÀS RENDAS DO
ESPÓLIO. OBRIGATORIEDADE. ART. 192 DO CTN.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta
Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o
regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional
impugnado. Aplica-se, no caso, o Estatuto
Processual Civil de 2015.
II - O CPC/2015, ao disciplinar o arrolamento
sumário, transferiu para a esfera
administrativa as questões atinentes ao 
 xxxxxxxxx
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imposto de transmissão causa mortis,
evidenciando que a opção legislativa atual
prioriza a agilidade da partilha amigável, ao
focar, teleologicamente, na simplificação e na
flexibilização dos procedimentos envolvendo
o tributo, alinhada com a celeridade e a
efetividade, e em harmonia com o princípio
constitucional da razoável duração do
processo.
III - O art. 659, § 2º, do CPC/2015, com o
escopo de resgatar a essência simplificada do
arrolamento sumário, remeteu para fora da
partilha amigável as questões relativas ao
ITCMD, cometendo à esfera administrativa
fiscal o lançamento e a cobrança do tributo 
IV - Tal proceder nada diz com a incidência do
imposto, porquanto não se trata de isenção,
mas apenas de postergar a apuração e o seu
lançamento para depois do encerramento do
processo judicial, acautelando-se, todavia, os
interesses fazendários - e, por conseguinte,
do crédito tributário -, considerando que o
Fisco deverá ser devidamente intimado pelo
juízo para tais providências, além de lhe
assistir o direito de discordar dos valores
atribuídos aos bens do espólio pelos
herdeiros.
V - Permanece válida, contudo, a
obrigatoriedade de se comprovar o
pagamento dos tributos que recaem
especificamente sobre os bens e rendas do
espólio como condição para homologar a
partilha ou a adjudicação, conforme
determina o art. 192 do CTN.
VI - Acórdão submetido ao rito do art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, fixando-se, nos
termos no art. 256-Q, do RISTJ, a seguinte
tese repetitiva: No arrolamento sumário, a
homologação da partilha ou da adjudicação,
bem como a expedição do formal de partilha
e da carta de adjudicação, não se
condicionam ao prévio recolhimento do
imposto de transmissão causa mortis,
devendo ser comprovado, todavia, o
pagamento dos tributos relativos aos bens do 
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espólio e às suas rendas, a teor dos arts. 659,
2º, do CPC/2015 e 192 do CTN.
VII - Recurso especial do Distrito Federal
parcialmente provido.

Conclusão: A Primeira Seção, por unanimidade,
deu parcial provimento ao recurso especial do
Distrito Federal, com a fixação da seguinte tese:
"No arrolamento sumário, a homologação da
partilha ou da adjudicação, bem como a
expedição do formal de partilha e da carta de
adjudicação, não se condicionam ao prévio
recolhimento do imposto de transmissão causa
mortis, devendo ser comprovado, todavia, o
pagamento dos tributos relativos aos bens do
espólio e às suas rendas, a teor dos arts. 659, §
2º, do CPC/2015 e 192 do CTN", nos termos do
voto da Sra. Ministra Relatora.

2. PIS/COFINS

a) Tema Repetitivo 1.093 – Definir a) se o
benefício instituído no art. 17, da Lei
11.033/2004, somente se aplica às empresas
que se encontram inseridas no regime
específico de tributação denominado
REPORTO; b) se o art. 17, da Lei 11.033/2004,
permite o cálculo de créditos dentro da
sistemática da incidência monofásica do PIS e
da COFINS; e c) se a incidência monofásica do
PIS e da COFINS se compatibiliza com a
técnica do creditamento. Julgamento dos
Embargos de Declaração opostos pelo
contribuinte

Processos: REsps nºs 1.894.741/RS e
1.895.255/RS
Órgão Julgador: Plenário – 1ª Seção
Relator: Min. Mauro Campbell Marques
Data de julgamento: 26/10/2022
Data de publicação: 08/11/2022

Resultado desfavorável aos contribuintes

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
xxxxxxxx
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. PIS/PASEP E COFINS.
TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO
MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
1. Foi afirmado por esta Corte com
veemência que o princípio da não
cumulatividade não se aplica a situações em
que não existe dupla ou múltipla tributação
(v. g. casos de monofasia e substituição
tributária). 
2. O conceito de "custo de aquisição", além
de já estar legalmente consolidado e
determinado há pelo menos quatro décadas
na legislação do Imposto de Renda (art. 13,
do Decreto-Lei n. 1.598/77) é aquele
sabidamente utilizado pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB para calcular
os créditos em questão, consoante o art. 167,
da Instrução Normativa RFB Nº 1.911/2019. 
3. Reitera-se que os componentes do custo de
aquisição, tais como frete e seguro, quando
atrelados a bens sujeitos à tributação
monofásica, não podem gerar créditos,
conforme a tese 1 do repetitivo. 
4. O caso não é de modulação de efeitos do
acórdão proferido em sede de repetitivo,
tendo em vista não haver jurisprudência
dominante que tenha sido alterada no
julgamento do repetitivo, como o exige o art.
927, §3º, do CPC/2015. 
5. Embargos de declaração rejeitados.

Conclusão: A Primeira Seção, por
unanimidade, rejeitou os Embargos de
Declaração opostos pelo contribuinte,
decidindo pela impossibilidade de modulação
dos efeitos do Acórdão anteriormente
proferido em sede de repetitivo que vedou a
constituição de créditos da Contribuição para
o PIS/PASEP e da COFINS sobre os
componentes do custo de aquisição (art. 13,
do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à 
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tributação monofásica (arts. 3º, I, "b" da Lei n.
10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003).

3. IPVA

a) Tema 1.118 - Definir se o alienante de
veículo automotor incorre, solidariamente, na
responsabilidade tributária pelo pagamento
do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA, quando deixa de
providenciar a comunicação da venda do bem
móvel ao órgão de trânsito competente

Processos: REsps nºs 1.881.788/SP, 1.937.040/RJ
e 1.953.201/SP
Órgão Julgador: Plenário – 1ª Seção
Relatora: Min. Regina Helena Costa
Data de julgamento: 23/11/2022
Data de publicação: 01/12/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE
A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES -
IPVA. VENDA DO VEÍCULO. AUSÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO DE TRÂNSITO PELO
ALIENANTE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
SOLIDÁRIA COM BASE NO ART. 134 DO CÓDIGO
DE TRÂNSITO BRASILEIRO - CTB. INVIABILIDADE.
NECESSIDADE DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL
ESPECÍFICA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta
Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o
regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional
impugnado. Aplica-se, no caso, o Estatuto
Processual Civil de 2015.
II - O art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro -
CTB não permite aos Estados e ao Distrito
Federal imputarem sujeição passiva tributária
ao vendedor do veículo automotor, pelo
pagamento do IPVA devido após a alienação do
bem, quando não comunicada, no prazo legal, a 
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transação ao órgão de trânsito.
III - O art. 124, II do CTN, aliado a
entendimento vinculante do Supremo
Tribunal Federal, autoriza os Estados e o
Distrito Federal a editarem lei específica para
disciplinar, no âmbito de suas competências,
a sujeição passiva do IPVA, podendo, por
meio de legislação local, cominar à terceira
pessoa a solidariedade pelo pagamento do
imposto.
IV - Tal interpretação é reverente ao princípio
federativo, que, em sua formulação fiscal,
revela-se autêntico sobre princípio regulador
da repartição de competências tributárias e,
por isso mesmo, elemento informador
primário na solução de conflitos nas relações
entre a União e os demais entes federados.
V - Acórdão submetido ao rito do art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, fixando-se, nos
termos no art. 256-Q, do RISTJ, a seguinte
tese repetitiva: Somente mediante lei
estadual/distrital específica poderá ser
atribuída ao alienante responsabilidade
solidária pelo pagamento do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA
do veículo alienado, na hipótese de ausência
de comunicação da venda do bem ao órgão
de trânsito competente.
VI - Recurso especial do particular
parcialmente provido.

Conclusão: A Primeira Seção do STJ decidiu, à
unanimidade, que o art. 134 do CTB não
contém disciplina normativa apta a legitimar
a atribuição de solidariedade tributária pelo
pagamento do IPVA ao alienante omisso;
porém, observados os parâmetros
constitucionais e as balizas dispostas no CTN,
os Estados-membros e o Distrito Federal
poderão imputar-lhe tal obrigação, desde que
explicitamente prevista em lei local
específica. A tese de recursos repetitivos foi
fixada nos seguintes termos: “Somente
mediante lei estadual ou distrital específica
poderá ser atribuída ao alienante a
xxxxxxxxx
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responsabilidade solidária sobre o pagamento
do IPVA do veículo alienado na hipótese de
ausência de comunicação da venda do bem ao
órgão de trânsito competente”.

4. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

a) Tema 981 – Avaliar se à luz do art. 135, III,
do CTN, o pedido de redirecionamento da
Execução Fiscal, quando fundado na hipótese
de dissolução irregular da sociedade
empresária executada ou de presunção de
sua ocorrência (Súmula 435/STJ), pode ser
autorizado contra: (i) o sócio com poderes de
administração da sociedade, na data em que
configurada a sua dissolução irregular ou a
presunção de sua ocorrência (Súmula
435/STJ), e que, concomitantemente, tenha
exercido poderes de gerência, na data em que
ocorrido o fato gerador da obrigação
tributária não adimplida; ou (ii) o sócio com
poderes de administração da sociedade, na
data em que configurada a sua dissolução
irregular ou a presunção de sua ocorrência
(Súmula 435/STJ), ainda que não tenha
exercido poderes de gerência, na data em que
ocorrido o fato gerador do tributo não
adimplido

Processos: REsps nºs 1.645.333/SP, 1.643.944/SP
e 1.645.281/SP
Órgão Julgador: Plenário – 1ª Seção
Relator: Min. ASSUSETE MAGALHÃES
Data de julgamento: 25/05/2022
Data de publicação: 28/06/2022

Resultado favorável ao administrador da época
da ocorrência do fato gerador e Resultado
desfavorável ao administrador atuante no
momento da dissolução irregular. 

Ementa: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA DE NATUREZA REPETITIVA.
EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
xxxx
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PESSOA JURÍDICA EXECUTADA OU
PRESUNÇÃO DE SUA OCORRÊNCIA. SÚMULA
435/STJ. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO-
GERENTE OU A ADMINISTRADOR. CONDIÇÃO:
EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PESSOA
JURÍDICA EXECUTADA, NO MOMENTO DE SUA
DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INEXISTÊNCIA DE
EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO, QUANDO DA
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DO
TRIBUTO INADIMPLIDO OU DO SEU
VENCIMENTO. IRRELEVÂNCIA. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO.
I. Recurso Especial, interposto pela Fazenda
Nacional, contra acórdão publicado na
vigência do CPC/73, aplicando-se, no caso, o
Enunciado Administrativo 2/2016, do STJ,
aprovado na sessão plenária de 09/03/2016
("Aos recursos interpostos com fundamento
no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas
até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma
nele prevista, com as interpretações dadas,
até então, pela jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça").II. Trata-se de Recurso
Especial, interposto interposto pela Fazenda
Nacional, contra acórdão do Tribunal de
origem que, ao negar provimento ao Agravo
de Instrumento, indeferiu o requerimento de
inclusão, no polo passivo do feito executivo,
de sócio que, embora haja ingressado no
quadro social em 06/11/2009, após a
ocorrência do fato gerador do tributo
inadimplido, de fevereiro de 2003 a setembro
de 2004, detinha poderes de administração
da pessoa jurídica executada, à época em que
presumida a sua dissolução irregular, em
29/08/2014, por não localizada no seu
domicílio fiscal, conforme certidão do Oficial
de Justiça.
III. O tema ora em apreciação, submetido ao
rito dos recursos especiais representativos de  
controvérsia, nos termos dos arts. 1.036 a
1.041 do CPC/2015, restou assim delimitado:
"À luz do art. 135, III, do CTN, o
redirecionamento da Execução Fiscal, quando
xxx
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fundado na hipótese de dissolução irregular da
sociedade empresária executada ou de
presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ),
pode ser autorizado contra: (i) o sócio com
poderes de administração da sociedade, na
data em que configurada a sua dissolução
irregular ou a presunção de sua ocorrência
(Súmula 435/STJ), e que, concomitantemente,
tenha exercido poderes de gerência, na data
em que ocorrido o fato gerador da obrigação
tributária não adimplida; ou (ii) o sócio com
poderes de administração da sociedade, na
data em que configurada a sua dissolução
irregular ou a presunção de sua ocorrência
(Súmula 435/STJ), ainda que não tenha exercido
poderes de gerência, na data em que ocorrido o
fato gerador do tributo não adimplido".
IV. No exercício da atividade econômica, ocorre
amiúde, em razão de injunções várias, o
inadimplemento de obrigações assumidas por
pessoas jurídicas. Não é diferente na esfera
tributária. Embora se trate inegavelmente de
uma ofensa a bem jurídico da Administração
tributária, o desvalor jurídico do
inadimplemento não autoriza, por si só, a
responsabilização do sócio-gerente. Nesse
sentido, aliás, o enunciado 430 da Súmula do
STJ - em cuja redação se lê que "o
inadimplemento da obrigação tributária pela
sociedade não gera, por si só, a
responsabilidade solidária do sócio-gerente" -,
bem como a tese firmada no REsp repetitivo
1.101.728/SP (Rel. Ministro TEORI ZAVASCKI,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 23/03/2009), que
explicita que "a simples falta de pagamento do
tributo não configura, por si só, nem em tese,
circunstância que acarreta a responsabilidade
subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do
CTN. É indispensável, para tanto, que tenha
agido com excesso de poderes ou infração à lei,
ao contrato social ou ao estatuto da empresa"
(Tema 97 do STJ).
V. Tal conclusão é corolário da autonomia
patrimonial da pessoa jurídica. Se, nos termos
do art. 49-A, caput, do Código Civil, incluído pela 
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Lei 13.874/2019, "a pessoa jurídica não se
confunde com os seus sócios, associados,
instituidores ou administradores", decorre
que o simples inadimplemento de tributos
não pode gerar, por si só, consequências
negativas no patrimônio dos sócios. Como
esclarece o parágrafo único do aludido artigo,
a razão de ser da autonomia patrimonial,
"instrumento lícito de alocação e segregação
de riscos", é "estimular empreendimentos,
para a geração de empregos, tributo, renda e
inovação em benefício de todos".
Naturalmente, a autonomia patrimonial não
é um fim em si, um direito absoluto e
inexpugnável. Por isso mesmo, a legislação,
inclusive a civil, comercial, ambiental e
tributária estabelece hipóteses de
responsabilização dos sócios e
administradores por obrigações da pessoa
jurídica. No Código Tributário Nacional, entre
outras hipóteses, destaca-se a do inciso III do
seu art. 135, segundo o qual "são
pessoalmente responsáveis pelos créditos
correspondentes a obrigações tributárias
resultantes de atos praticados com excesso
de poderes ou infração de lei, contrato social
ou estatutos (...) os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de
direito privado".
VI. A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça há muito consolidou o entendimento
no sentido de que "a não-localização da
empresa no endereço fornecido como
domicílio fiscal gera presunção iuris tantum
de dissolução irregular", o que torna possível
a "responsabilização do sócio-gerente a quem
caberá o ônus de provar não ter agido com
dolo, culpa, fraude ou excesso de poder"
(EREsp 852.437/RS, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 03/11/2008).
A matéria, inclusive, é objeto do enunciado
435 da Súmula do STJ: "Presume-se dissolvida
irregularmente a empresa que deixar de
funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes,
xxxxxx
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legitimando o redirecionamento da execução
fiscal para o sócio-gerente".
VII. O Plenário do STF, ao julgar, sob o regime
de repercussão geral, o Recurso Extraordinário
562.276/PR (Rel. Ministra ELLEN GRACIE,
TRIBUNAL PLENO, DJe de 10/02/2011),
correspondente ao tema 13 daquela Corte,
deixou assentado que "essencial à
compreensão do instituto da responsabilidade
tributária é a noção de que a obrigação do
terceiro, de responder por dívida
originariamente do contribuinte, jamais
decorre direta e automaticamente da pura e
simples ocorrência do fato gerador do tributo
(...) O pressuposto de fato ou hipótese de
incidência da norma de responsabilidade, no
art. 135, III, do CTN, é a prática de atos, por
quem esteja na gestão ou representação da
sociedade com excesso de poder ou infração à
lei, contrato social ou estatutos e que tenham
implicado, se não o surgimento, ao menos o
inadimplemento de obrigações tributárias".
VIII. No Recurso Especial repetitivo 1.371.128/RS
(Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe
de 17/09/2014), sob a rubrica do tema 630, a
Primeira Seção do STJ assentou a possibilidade
de redirecionamento da execução fiscal ao
sócio-gerente, nos casos de dissolução irregular
da pessoa jurídica executada, não apenas nas
execuções fiscais de dívida ativa tributária, mas
também nas de dívida ativa não tributária. O
voto condutor do respectivo acórdão registrou
que a Súmula 435/STJ "parte do pressuposto de
que a dissolução irregular da empresa é causa
suficiente para o redirecionamento da
execução fiscal para o sócio-gerente" e que "é
obrigação dos gestores das empresas manter
atualizados os respectivos cadastros, incluindo
os atos relativos à mudança de endereço dos
estabelecimentos e, especialmente, referentes
à dissolução da sociedade. A regularidade
desses registros é exigida para que se
demonstre que a sociedade dissolveu-se de
forma regular, em obediência aos ritos e
formalidades previstas nos arts. 1.033 a 1.038 e
xx 
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arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de
2002 - onde é prevista a liquidação da
sociedade com o pagamento dos credores em
sua ordem de preferência - ou na forma da
Lei 11.101/2005, no caso de falência. A
desobediência a tais ritos caracteriza infração
à lei".
IX. No âmbito da Primeira Turma do STJ está
consolidado entendimento no sentido de
que, "embora seja necessário demonstrar
quem ocupava o posto de gerente no
momento da dissolução, é necessário, antes,
que aquele responsável pela dissolução
tenha sido também, simultaneamente, o
detentor da gerência na oportunidade do
vencimento do tributo". Isso porque "só se
dirá responsável o sócio que, tendo poderes
para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se
seja demonstrada a detenção de gerência no
momento do vencimento do débito) e que,
ademais, conscientemente optou pela
irregular dissolução da sociedade (por isso,
também exigível a prova da permanência no
momento da dissolução irregular)" (STJ, AgRg
no REsp 1.034.238/SP, Rel. Ministra DENISE
ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
04/05/2009). No mesmo sentido, os seguintes
precedentes: STJ, AgRg no AREsp 647.563/PE,
Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 17/11/2020; AgInt
no REsp 1.569.844/SP, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de
04/10/2016;
AREsp 838.948/SC, Rel. Ministro GURGEL DE
FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 19/10/2016;
AgInt no REsp 1.602.080/SP, Rel. Ministra
REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,
DJe de 21/09/2016; AgInt no AgInt no AREsp
856.173/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/09/2016.
X. A Segunda Turma do STJ, embora, num
primeiro momento, adotasse entendimento
idêntico, no sentido de que "não é possível o
redirecionamento da execução fiscal em
relação a sócio que não integrava a sociedade 
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à época dos fatos geradores e no momento da
dissolução irregular da empresa executada"
(STJ, AgRg no AREsp 556.735/MG, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de
06/10/2014), veio, posteriormente, a adotar
ótica diversa. Com efeito, no julgamento, em
16/06/2015, do REsp 1.520.257/SP, de relatoria
do Ministro OG FERNANDES (DJe de
23/06/2015), a Segunda Turma, ao enfrentar
hipótese análoga à ora em julgamento, passou
a condicionar a responsabilização pessoal do
sócio-gerente a um único requisito, qual seja,
encontrar-se o referido sócio no exercício da
administração da pessoa jurídica executada no
momento de sua dissolução irregular ou da
prática de ato que faça presumir a dissolução
irregular. O fundamento para tanto consiste na
conjugação do art. 135, III, do CTN com o
enunciado 435 da Súmula do Superior Tribunal
de Justiça. De fato, na medida em que a
hipótese que desencadeia a responsabilidade
tributária é a infração à lei, evidenciada pela
dissolução irregular da pessoa jurídica
executada, revela-se indiferente o fato de o
sócio-gerente responsável pela dissolução
irregular não estar na administração da pessoa
jurídica à época do fato gerador do tributo
inadimplido. Concluiu a Segunda Turma, no
aludido REsp 1.520.257/SP, alterando sua
jurisprudência sobre o assunto, que "o pedido
de redirecionamento da execução fiscal,
quando fundado na dissolução irregular ou em
ato que presuma sua ocorrência -
encerramento das atividades empresariais no
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes (Súmula 435/STJ) -, pressupõe a
permanência do sócio na administração da
sociedade no momento dessa dissolução ou do
ato presumidor de sua ocorrência, uma vez
que, nos termos do art. 135, caput, III, CTN,
combinado com a orientação constante da
Súmula 435/STJ, o que desencadeia a
responsabilidade tributária é a infração de lei
evidenciada na existência ou presunção de
ocorrência de referido fato. Consideram-se
xxxx
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irrelevantes para a definição da
responsabilidade por dissolução irregular (ou
sua presunção) a data da ocorrência do fato
gerador da obrigação tributária, bem como o
momento em que vencido o prazo para
pagamento do respectivo débito". Após a
mudança jurisprudencial, o novo
entendimento foi reafirmado noutras
oportunidades: STJ, REsp 1.726.964/RJ, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe de 21/11/2018; AgInt no AREsp
948.795/AM, Rel. Ministro FRANCISCO
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de
21/08/2017; AgRg no REsp 1.541.209/PE, Rel.
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, DJe de 11/05/2016; AgRg no REsp
1.545.342/GO, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
de 28/09/2015.
XI. Além das pertinentes considerações feitas
pelo Ministro OG FERNANDES, no sentido de
que o fato ensejador da responsabilidade
tributária é a dissolução irregular da pessoa
jurídica executada ou a presunção de sua
ocorrência - o que configura infração à lei,
para fins do art. 135, III, do CTN -, é preciso
observar que a posição da Primeira Turma
pode gerar uma estrutura de incentivos não
alinhada com os valores subjacentes à ordem
tributária, sobretudo o dever de pagar
tributos. Com efeito, o entendimento pode
criar situação em que, mesmo diante da
ocorrência de um ilícito, previsto no art. 135,
III, do CTN, inexistirá sanção, em hipótese em
que, sendo diversos os sócios-gerentes ou
administradores, ao tempo do fato gerador
do tributo inadimplido e ao tempo da
dissolução irregular da pessoa jurídica
executada, a responsabilidade tributária não
poderia ser imputada a qualquer deles.
XII. Ademais, o entendimento da Segunda
Turma encontra respaldo nas razões de
decidir do Recurso Especial repetitivo
1.201.993/SP (Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de
xxxxxxxxx
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12/12/2019), no qual se discutiu a prescrição
para o redirecionamento da execução fiscal e
no qual o Relator consignou que "o fundamento
que justificou a orientação adotada é que a
responsabilidade tributária de terceiros, para
os fins do art. 135 do CTN, pode resultar tanto
do ato de infração à lei do qual resulte
diretamente a obrigação tributária, como do
ato infracional praticado em momento
posterior ao surgimento do crédito tributário
que inviabilize, porém, a cobrança do devedor
original. (...) ou seja, a responsabilidade dos
sócios com poderes de gerente, pelos débitos
empresariais, pode decorrer tanto da prática de
atos ilícitos que resultem no nascimento da
obrigação tributária como da prática de atos
ilícitos ulteriores à ocorrência do fato gerador
que impossibilitem a recuperação do crédito
tributário contra o seu devedor original".
XIII. Tese jurídica firmada: "O redirecionamento
da execução fiscal, quando fundado na
dissolução irregular da pessoa jurídica
executada ou na presunção de sua ocorrência,
pode ser autorizado contra o sócio ou o terceiro
não sócio, com poderes de administração na
data em que configurada ou presumida a
dissolução irregular, ainda que não tenha
exercido poderes de gerência quando ocorrido
o fato gerador do tributo não adimplido,
conforme art. 135, III, do CTN."
XIV. Caso concreto: Recurso Especial provido.
XV. Recurso julgado sob a sistemática dos
recursos especiais representativos de
controvérsia (art. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 e art. 256-N e seguintes do RISTJ).

Conclusão: Por maioria, a Primeira Seção do STJ
deu provimento ao recurso especial para
autorizar o redirecionamento da execução
fiscal em face do sócio gerente à época da
dissolução irregular da pessoa jurídica
executada e firmou a seguinte tese: “O
redirecionamento da execução fiscal, quando
fundado na dissolução irregular da pessoa
jurídica executada ou na presunção de sua
xxxxxx
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ocorrência, pode ser autorizado contra o
sócio ou o terceiro não sócio, com poderes de
administração na data em que configurada
ou presumida a dissolução irregular, ainda
que não tenha exercido poderes de gerência
quando ocorrido o fato gerador do tributo
não adimplido, conforme art. 135, III, do
CTN.”

CORTE ESPECIAL – ALTERAÇÕES DE
ENUNCIADOS

1. Cancelamento de Súmula

a) Súmula nº 212/STJ - “A compensação de
créditos tributários não pode ser deferida em
ação cautelar ou por medida liminar cautelar
ou antecedente”

Órgão Julgador: Primeira Seção
Data de julgamento: Sessão ordinária de
14/09/2022
A Súmula 212 foi cancelada pelo STJ em
observância ao entendimento firmado pelo
eg. STF no julgamento da ADI 4.296/DF, que,
dentre outros aspectos, declarou a
inconstitucionalidade do art. 7º, § 2º, da Lei nº
12.016/2009, que proibia expressamente a
concessão de liminar para compensação de
créditos tributários.

2. Revisão de Tese Repetitiva

a) Tema 677 –Isenção de encargos
moratórios ao devedor que realiza depósito
integral da dívida

Processo: REsp nº 1.820.963 /SP
Órgão Julgador: Plenário – Corte Especial
Ante a existência de divergência interna no
âmbito do Tribunal quanto à interpretação e
alcance da tese, a Corte Especial, por maioria,
fixou nova tese em sede de repetitivos: “Na
execução, o depósito efetuado a título de
garantia do juízo ou decorrente de penhora
xxxxx
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de ativos financeiros não isenta o devedor do
pagamento dos consectários da sua mora,
conforme previstos no título executivo,
devendo-se, quando da efetiva entrega do
dinheiro ao credor, deduzir do montante final
devido o saldo da conta judicial”. A tese
anteriormente fixada era de que “Na fase de
execução, o depósito judicial do montante
(integral ou parcial) da condenação extingue a
obrigação do devedor, nos limites da quantia
depositada”.

PRIMEIRA TURMA– RECURSOS COM EFEITOS
NÃO VINCULANTES

1. IRPJ/CSLL

a) Possibilidade de deduzir da base de cálculo
do IRPJ, no regime de apuração pelo Lucro
Real, valores destinados a administradores e
conselheiros mesmo que não sejam
pagamentos fixos e mensais, o que inclui
retiradas e eventuais e pagamentos de
honorários a esses profissionais

Processo: REsp nº 1.746.268/SP 
Órgão Julgador: 1ª Turma
Relatora: Min. Regina Helena Costa
Data de julgamento: 16/08/2022
Data de publicação: 26/08/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA.
IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA
- IRPJ. BASE DE CÁLCULO. SISTEMÁTICA DO
LUCRO REAL. DEDUÇÃO DE DESPESA.
REMUNERAÇÃO PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ADMINISTRADORES E CONSELHEIROS,
AINDA QUE NÃO CORRESPONDA A MONTANTE
MENSAL E FIXO. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRFB
N. 93/2017. TRIBUTAÇÃO FUNDADA EM ATO
xxxxx
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INFRALEGAL. ILEGALIDADE. 
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta
Corte, na sessão realizada em 09.03.2016, o
regime recursal será determinado pela data
da publicação do provimento jurisdicional
impugnado. Aplica-se, in casu, o Código de
Processo Civil de 1973. 
II - O Tribunal de origem apreciou todas as
questões relevantes apresentadas com
fundamentos suficientes, mediante
apreciação da disciplina normativa e cotejo
ao posicionamento jurisprudencial aplicável
ao caso. Inexistência de omissão. 
III - A base imponível do tributo há sempre de
guardar pertinência com aquilo que se
pretende medir, não podendo conter
aspectos estranhos, é dizer, absolutamente
impertinentes à própria materialidade
contida na hipótese de incidência.
IV - Igual compreensão orienta o mecanismo
da dedutibilidade de despesa para a
determinação da base de cálculo do Imposto
sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ pela
sistemática do lucro real. 
V - Mostra-se desarrazoada a interpretação
dada pelo Fisco, alicerçada na Instrução
Normativa SRFB n. 93/1997, no tocante aos
vetustos requisitos da periodicidade – mensal
–, bem como da constância do numerário
desembolsado – fixo –, em relação à despesa
com o pagamento dos honorários de
administradores e conselheiros de empresas. 
VI - A instituição de óbices à integral dedução
de despesas mediante interpretação
veiculada em atos administrativos
normativos não encontra amparo nas
normas de regência do IRPJ.

Conclusão: Decidiu-se pela possibilidade de
dedução, da base de cálculo do IRPJ apurado
na sistemática do Lucro Real, de todos os
valores pagos aos administradores e
conselheiros das empresas, incluindo-se
retiradas eventuais e pagamentos de
honorários a esses profissionais. A decisão é
xxxxx
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inédita, pois em decisões anteriores sobre o
tema, a Corte Superior admitia apenas a
dedução das remunerações fixas, pagas
mensalmente.

b) Anulação de débito decorrente de erro no
preenchimento da declaração do IRPJ

Processo: REsp nº 1.753.006/SP
Órgão Julgador: 1ª Turma
Relator: Min. Gurgel de Faria
Data de julgamento: 15/09/2022
Data de publicação: 23/09/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
DECLARAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO
FEDERAL. ERRO MATERIAL. ANULAÇÃO DE
DÉBITO. PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE
DE AGIR. EXISTÊNCIA. 
1. Em razão do direito fundamental previsto no
art. 5º, XXXV, da Constituição, em regra, o
acesso à justiça independe de prévio
requerimento administrativo.
2. Na espécie, a parte demandante ajuizou ação
ordinária objetivando a anulação de débito
fiscal, fundamentando seu pleito na ocorrência
de erro, por ela perpetrado, no preenchimento
da DCTF, tendo a Corte de origem entendido
ausente o interesse de agir, concluindo que a
pretensão poderia ter sido dirimida na via
administrativa. 3. O raciocínio desenvolvido na
instância de origem até poderia ser correto,
caso o desejo do autor se limitasse a retificar a
declaração, já que a satisfação dessa pretensão
pressuporia a provocação do titular do direito,
isto é, se se tratasse apenas do direito
protestativo de corrigir a DCTF, seria realmente
questionável a necessidade de ação judicial,
notadamente por restar dúvida sobre a
existência de lesão ou ameaça de lesão a
direito da parte autora.
4. Hipótese, porém, em que o contribuinte não
xxxxx
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corrigiu a declaração, o tributo foi lançado e
passou a ser exigido, de modo que a
pretensão não era de retificar o documento,
mas de anular o crédito tributário exigível.
5. Evidencia-se, no último caso, que, no
mínimo, havia ameaça a direito (patrimonial)
em face da possibilidade de cobrança do
tributo, sendo plenamente aplicável o direito
fundamental previsto no art. 5º, XXXV, da
Constituição; em razão disso, dispensável o
prévio requerimento administrativo. 
6. Recurso especial provido.

Conclusão: O contribuinte não retificou sua
DCTF a tempo, de modo que o tributo foi
lançado e passou a ser exigível. Assim, a
Turma julgadora concluiu que a pretensão
deduzida nos autos não era de simples
retificação da declaração, mas de anulação
do crédito tributário exigível. Decidiu-se pela
existência de ameaça a direito (patrimonial)
em face da possibilidade de cobrança do
tributo, sendo plenamente aplicável o direito
fundamental previsto no art. 5º, XXXV, da
Constituição, independente de prévio
requerimento na via administrativa.

c) Metodologia de fixação do preço de
transferência, por meio do método Preço de
Revenda menos Lucro (PRL-60), para efeitos
da identificação da base de cálculo do IRPJ e
da CSLL, em razão da existência de conflito
entre a aplicação do art. 12 da Instrução
Normativa SRF n° 243/02 e o art. 18 da Lei n°
9.430/96

Processo: AREsp nº 511.736/SP
Órgão Julgador: 1ª Turma
Relator: Min. Benedito Gonçalves
Data de julgamento: 04/10/2022
Data de publicação: 27/10/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
xxx
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AFRONTA AOS
ARTIGOS 165, 458 E 535 DO CPC/1973. NÃO
OCORRÊNCIA. TRANSAÇÕES INTERNACIONAIS
ENTRE PARTES VINCULADAS. PREÇOS DE
TRANSFERÊNCIA. BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E
DA CSLL. MÉTODO DO PREÇO DE REVENDA
MENOS LUCRO - PRL60. CÁLCULO DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 243/2002.
ILEGALIDADE. ART. 18, II, DA LEI 9430/96. 
1. Consoante o decidido pelo Plenário desta
Corte na sessão realizada em 9/3/2016, o
regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional
impugnado. Aplica-se, no caso, o Código de
Processo Civil de 1973. 
2. Não há violação aos artigos 165, 458 e 535 do
CPC/1973, quando o órgão julgador, de forma
clara e coerente, externa fundamentação
adequada e suficiente à conclusão do acórdão
embargado, abordando todos os pontos
essenciais à solução da controvérsia
apresentada.
3. O controle de preços de transferência tem
como fundamento a necessidade de prevenir a
erosão das bases tributáveis através da
manipulação de preços nas operações
transnacionais praticadas entre partes
vinculadas, e para isso estabelece métodos
para estimar um preço-parâmetro para tais
operações. 
4. O art. 12, § 11, da IN SRF 243/02 desbordou
da mera interpretação do art. 18, II, da Lei
9.430/96, na medida em que criou novos
conceitos e métricas a serem considerados no
cálculo do preço-parâmetro, não previstos,
sequer de forma implícita, no texto legal então
vigente. 
5. Agravo conhecido para dar provimento ao
recurso especial.

Conclusão: A Primeira Turma, por unanimidade,
conheceu do agravo para dar provimento ao
recurso especial para, reformando o acórdão
recorrido, conceder a segurança, afastando a
aplicação do art. 12, §11, da IN SRF n. 243/2002,
xxxx
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para fins de cálculo do IIRPJ e da CSLL pela
impetrante, autorizando que o cálculo dos
recolhimentos entre a vigência da IN SRF n.
243/2002, até o advento da Lei n.
12.715/2012, seja realizado na forma da IN
SRF n. 32/2001.

d) Legalidade da aplicação da metodologia
de fixação do preço de transferência, por
meio do método Preço de Revenda menos
Lucro (PRL-60), nos termos definidos pela IN
243/2002, para efeitos de identificação de
base de cálculo de Imposto de Renda Pessoa
Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL)

Processo: REsp nº 1.765.882/SP
Órgão Julgador: 1ª Turma
Relator: Min. Manoel Erhardt
(Desembargador Convocado do TRF5)
Data de julgamento: 22/11/2022
Data de publicação: 29/11/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535,
II, DO CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. PREÇO
DE TRANSFERÊNCIA. TRANSAÇÕES
INTERNACIONAIS ENTRE PESSOAS
VINCULADAS. MÉTODO DO PREÇO DE
REVENDA MENOS LUCRO - PRL-60. APURAÇÃO
DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ - LEIS N.
9.430/1996 E 9.959/2000. FÓRMULA DE
CÁLCULO PREVISTA NA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SRF N. 243/2002. ILEGALIDADE
POR EXTRAPOLAR O PODER REGULAMENTAR.
RECURSO ESPECIAL DA SOCIEDADE
EMPRESARIAL PROVIDO.

1. Trata-se, na origem, de mandado de
segurança impetrado com o objetivo de ver
declarado o direito de adotar, na apuração do
preço parâmetro de bens importados de
coligadas estrangeiras para cálculo do 
 xxxxxxxx
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Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ, o
método PRL-60 fixado na Lei n. 9.430/1996, com
redação dada pela Lei n. 9.959/2000, abstendo-
se de adotar a sistemática da Instrução
Normativa n. 243/2002, da Secretaria da Receita
Federal.
2. Preliminarmente, observa-se que o Tribunal
de origem apreciou as questões que lhe foram
trazidas de maneira clara e fundamentada, com
elementos constantes nos autos, motivo pelo
qual não ocorre a alegada nulidade do acórdão
por violação do art. 535, II, do CPC/1973. 
3. A Lei n. 9.430/1996 introduziu, no nosso
sistema jurídico, mecanismos antielisivos em
preços de transferência internacional de bens,
serviços, direitos e juros, explicitando, em seu
art. 18, métodos de cálculo para o chamado
preço parâmetro, a serem utilizados pela
Administração Federal na fiscalização das
operações de importação ou exportação com
pessoas vinculadas no exterior. 
4. A Secretaria da Receita Federal, no intuito de
regulamentar ou interpretar essa sistemática
para apuração do preço de transferência,
editou diversas normas infralegais, e, para os
bens importados aplicados na produção no
Brasil, foi editada a IN/SRF n. 113, de
19.12.2000, seguida pela IN/SRF n. 32, de
30.03.2001, adotando sistemática de apuração
através do método PRL60, pelo qual o preço
parâmetro é obtido mediante a aplicação do
percentual de 60% sobre a média dos preços
líquidos de venda do bem produzido no País,
diminuído do valor agregado. 
5. Todavia, a pretexto de extirpar disparidade
entre o disposto na norma matriz - Lei n.
9.430/1996 e o regulamento infralegal - IN/SRF
n. 32/2001, a Secretaria da Receita Federal do
Brasil editou a IN SRF n. 243/2002, criando nova
metodologia de cálculo na qual, para apuração
do preço parâmetro de bens importados
aplicados à produção nacional, o método PRL-
60 passou a ser calculado com base na média
aritmética ponderada, na qual o referido
coeficiente recai sobre a participação do bem 
 xxx
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importado no preço de revenda da
mercadoria fabricada.
6. Da comparação entre os textos normativos
acima mencionados, extrai-se que o PRL-60
na forma em que regulamentado pela IN/SRF
n. 243/2002 destoa do método PRL-60,
disciplinado pelo art. 18 da Lei n. 9.430/1996,
ao determinar a apuração do percentual de
participação dos bens, serviços ou direitos
importados no custo total do bem produzido,
para então aplicá-lo sobre o preço líquido de
venda e, assim, obter a participação do bem,
serviço ou direito importado no preço de
venda do bem produzido. 
7. Destaca-se, ainda, que a modificação do
art. 18 da Lei n. 9.430/1996 pela entrada em
vigor da Lei n. 12.715, em 17 de setembro de
2012, que deu nova redação ao art. 18 da Lei
n. 9.430/1996 e revogou a dada pela Lei n.
9.959/2000, praticamente reproduziu a
redação da indigitada Instrução Normativa n.
243, o que revela que esta regulamentação
antecipara o ajuste de metodologia de
mensuração do valor parâmetro do insumo
importado pelo Método PRL-60, em
descompasso com o critério de controle de
preços nas importações previsto na lei
regulamentada - Lei n. 9.430/1996. 
8. Nesse panorama, a IN/SRF n. 243/2002, a
pretexto de explicitar os conceitos e tornar
operativa o art. 18 da Lei n. 9.430/1996,
modificou a forma de mensuração do preço
de transferência do bem importado para fins
de dedução do lucro real, e acabou por
extrapolar o conteúdo daquela norma legal,
de modo a majorar indevidamente o IRPJ e a
CSSL, ainda que de forma transversa,
infringindo o princípio da legalidade
tributária, inserto no art. 97 do CTN e a
própria Lei n. 9.430/1996. Precedente: AREsp
n. 511.736/SP, relator Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em
4/10/2022, DJe de 27/10/2022.
9. Recurso especial da parte contribuinte
provido.

www.azevedosette.com.br

S T J



Conclusão: A 1ª Turma, por unanimidade,
decidiu pela ilegalidade da aplicação da
metodologia de fixação do preço de
transferência, por meio do método Preço de
Revenda menos Lucro (PRL-60), nos termos do
art. 12, §11, da Instrução Normativa nº
243/2002. Foi dado provimento ao recurso do
contribuinte, com afastamento da aplicação do
art. 12 da IN 243/02, para fins de cálculo do IRPJ
da CSLL, autorizando que o cálculo dos
recolhimentos, entre a vigência da referida IN
243/02, até o advento da Lei 12.715/12, seja
realizado na forma da IN anterior (IN 32/02).

e) Direito de compensar saldo negativo de
IRPJ apurado no regime do Lucro Real e
recolhido por estimativa com débitos de
períodos anteriores

Processo: REsp nº 1.436.757/RS
Órgão Julgador: 1ª Turma
Relator: Min. Gurgel de Faria
Data de julgamento: 18/10/2022
Data de publicação: 22/11/2022

Resultado desfavorável aos contribuintes

Ementa: TRIBUTÁRIO. IRPJ. LUCRO REAL.
RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. SALDO
NEGATIVO. COMPENSAÇÃO. DÉBITOS DO
PRÓPRIO IMPOSTO. APURAÇÃO PRETÉRITA.
IMPOSSIBILIDADE. 
1. Na tributação do IRPJ com base no lucro real,
a lei instituiu a opção da sistemática de
recolhimento por bases correntes por
estimativa e acertamento definitivo no final do
ano-calendário.
2. No referido regime é inclusive permitido ao
contribuinte utilizar-se do denominado
"balancete de suspensão", quando não
verificada a existência de tributos a pagar
mensalmente, em conformidade com o
disposto no art. 39, § 2º, da Lei n. 8.383/1991, no
art. 35 da Lei n. 8.981/1995 e no art. 30 da Lei n.
9.430/1996. Sobre o tema: AgInt no REsp
xxxxxxxx
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1.569.298/SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria,
Primeira Turma, DJ 23/09/2020. 
3. Na redação original do art. 6º, § 1º, II, da Lei
n. 9.430/1996, aplicável ao presente caso, a
partir de 1997, a pessoa jurídica sujeita à
tributação do IRPJ com base no lucro real que
optasse pelo pagamento do imposto, em
cada mês, sobre base de cálculo estimada,
poderia compensar o saldo negativo,
apurado no fim do ano-calendário, em 31 de
dezembro, com o imposto a ser pago a partir
do mês de abril do ano subsequente,
assegurada, de qualquer modo, a restituição
do montante pago a maior após a entrega da
declaração de rendimentos. 
4. Hipótese em que a ordem em mandado de
segurança não merece ser concedida,
conforme bem decidiu as instâncias
ordinárias, pois a impetrante, ora recorrente,
para extinguir débitos de estimativas
relacionados ao ano calendário de 2005
utilizou indevidamente o saldo negativo de
IRPJ gerado no ano posterior, qual seja, em
2006. 
5. Recurso especial desprovido.

Conclusão: A Turma, por maioria, decidiu
pela impossibilidade de se compensar saldo
negativo de IRPJ apurado no regime do Lucro
Real e recolhido por estimativa com débitos
de períodos anteriores à Lei nº 13.670/2018,
pois, nesse caso, deve-se aplicar a redação
original do art. 6º, § 1º, II, da Lei nº 9.430/1996
que vedava esse tipo de compensação a
partir de 1997.

f) Reconhecimento da possibilidade de se
pleitear administrativamente a
compensação ou restituição do indébito
tributário decorrente do direito líquido e
certo declarado por meio de mandado de
segurança

Processo: REsp nº 1.951.855/SC
Órgão Julgador: 1ª Turma
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Relator: Min. Manoel Erhardt (Desembargador
Convocado do TRF5)
Data de julgamento: 08/11/2022
Data de publicação: 24/11/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. CRÉDITOS PRESUMIDOS DE
ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO
IRPJ/CSLL. MANDADO DE SEGURANÇA
OBJETIVANDO A DECLARAÇÃO DO DIREITO À
RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO NA VIA
ADMINISTRATIVA. CABIMENTO.
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STJ.
RECURSO ESPECIAL DAS CONTRIBUINTES
CONHECIDO E PROVIDO. 
1. A controvérsia apresentada no recurso
especial em análise é restrita à possibilidade de
se assegurar, na via administrativa, o direito à
restituição do indébito tributário reconhecido
por decisão judicial em mandado de segurança. 
2. O direito de o contribuinte reaver os valores
pagos indevidamente ou a maior, a título de
tributos, encontra-se expressamente
assegurado nos arts. 165 do CTN, 73 e 74 da Lei
9.430/1996 e 66, § 2º, da Lei 8.383/1991,
podendo ocorrer de duas formas: pela
restituição do valor recolhido, isto é, quando o
contribuinte se dirige à autoridade
administrativa e apresenta requerimento de
ressarcimento do que foi pago indevidamente
ou a maior, ou mediante compensação
tributária, na qual o crédito reconhecido é
utilizado para quitação de débitos vincendos de
quaisquer tributos ou contribuições
administrados pela Receita Federal do Brasil,
após o trânsito em julgado da decisão judicial.
Em ambas as hipóteses, não há qualquer
restrição vinculada à forma de reconhecimento
do crédito - administrativa ou decorrente de
decisão judicial proferida na via mandamental,
para a operacionalização da devolução do
indébito.
3. Ressalta-se que a Súmula 269/STF ("O
xxxxxxxxxxx
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mandado de segurança não é substitutivo de
ação de cobrança") não tem aplicação ao
caso concreto, no qual o contribuinte visa tão
somente obter pronunciamento judicial para
se declarar o direito de buscar a restituição
na esfera administrativa, mediante
requerimento à Administração Tributária. Ou
seja, o provimento judicial buscado pela via
mandamental não é condenatório, mas
apenas declaratório do direito de se garantir
o ressarcimento do indébito tributário, cuja
natureza jurídica é semelhante ao
provimento declaratório da
compensabilidade dos valores indevidamente
pagos, que representa uma modalidade de
restituição do indébito tributário. 
4. Aliás, há muito esta Corte Superior já
consolidou orientação de que "o mandado de
segurança constitui ação adequada para a
declaração do direito à compensação
tributária" - Súmula 213/STJ. 
5. Registra-se, ainda, que a Primeira Seção do
STJ, por ocasião do julgamento do REsp
1.114.404/MG, sob a sistemática do recurso
repetitivo, consolidou o entendimento de que
a sentença declaratória do crédito tributário
se consubstancia em título hábil ao
ajuizamento de ação visando à restituição do
valor devido. Referido entendimento foi
reproduzido ainda no enunciado da Súmula
461 do próprio STJ ("O contribuinte pode
optar por receber, por meio de precatório ou
por compensação, o indébito tributário
certificado por sentença declaratória
transitada em julgado").
6. Ademais, não há obrigatoriedade de
submissão do crédito reconhecido pela via
mandamental à ordem cronológica de
precatórios, na forma imposta pelo art. 100
da Constituição Federal, já que esse
dispositivo se refere ao provimento judicial
de caráter condenatório, que reconhece um
direito creditório, o que não se verifica na
hipótese dos autos, em que a sentença
apenas declara o direito de repetição de
xxxxxxxx
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indébito pela via administrativa, ainda que em
espécie.
7. Registra-se, por fim, que, ao consignar que a
restituição de indébito tributário reconhecido
na via mandamental sujeita-se ao regime de
precatório previsto no art. 100 da Carta Magna,
a Corte Regional dissentiu da compreensão
firmada por ambas as turmas integrantes da
Primeira Seção do STJ, segundo a qual "o
mandado de segurança é via adequada para
declarar o direito à compensação ou restituição
de tributos, sendo que, em ambos os casos,
concedida a ordem, os pedidos devem ser
requeridos na esfera administrativa, restando,
assim, inviável a via do precatório, sob pena de
conferir indevidos efeitos retroativos ao
mandamus" (AgInt no REsp 1.895.331/SP, Rel.
Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 24/05/2021, DJe 11/06/2021). No
mesmo sentido, citam-se os recentes julgados:
REsp 1.864.092/PR, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA. DJe
09/04/2021; AgInt no AREsp 1.945.394/PR, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe 14/03/2022; AgInt no REsp
1.944.999/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
SEGUNDA TURMA, DJe 14/02/2022). 
8. Logo, incabível a restituição dos valores
indevidamente recolhidos pela via do
precatório, sob pena de conferir efeitos
retroativos ao mandamus e de admitir o uso da
via do mandado de segurança como ação de
cobrança, o que é vedado, respectivamente,
pela Súmula 271/STF ("Concessão de mandado
de segurança não produz efeitos patrimoniais
em relação a período pretérito, os quais devem
ser reclamados administrativamente ou pela
via judicial própria") e pela Súmula 269/STF ("O
mandado de segurança não é substitutivo de
ação de cobrança"). 
9. Todavia, é impositivo o reconhecimento do
direito do contribuinte de pleitear
administrativamente a compensação ou a
restituição do indébito tributário decorrente do
direito líquido e certo declarado por meio deste 
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mandado de segurança.
10. Recurso especial das contribuintes a que
se dá provimento.

Conclusão: A Primeira Turma, por
unanimidade, reconheceu o direito de o
contribuinte pleitear administrativamente a
compensação ou a restituição do indébito
tributário decorrente do direito líquido e
certo declarado por meio de mandado de
segurança. Decidiu-se que o mandado de
segurança é via adequada para declarar o
direito do contribuinte à compensação ou
restituição do indébito tributário, de forma
que, em ambas as hipóteses, o pedido pode
ser requerido na esfera administrativa. 

2. PIS/COFINS

a) Possibilidade de o substituído tributário
(no caso, empresas varejistas) ter direito a
créditos de PIS e Cofins sobre o ICMS-ST
recolhido pelo substituto (no caso, o
fornecedor) na etapa anterior, no regime de
substituição tributária para frente

Processos: EREsps nºs 1.967.683/RS e
1.959.723/RS
Órgão Julgador: 1ª Turma
Relatores: Min. Humberto Martins e Min.
Assusete Magalhães
Data de julgamento: 13/09/2022
Data de publicação: 14/10/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 3º, § 2º, I,
DA LEI N. 9.718/1998 E 165 DO CTN.
INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA
282/STF. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS.
REGIME NÃO CUMULATIVO.
xxxxxxxxxxxxxxxx
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APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DE ICMS-ST.
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA. ART.
1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. DESCABIMENTO. 
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta
Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o
regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional
impugnado. Aplica-se, no caso, o Código de
Processo Civil de 2015. 
II – É entendimento pacífico desta Corte que a
ausência de enfrentamento da questão objeto
da controvérsia pelo tribunal a quo impede o
acesso à instância especial, porquanto não
preenchido o requisito constitucional do
prequestionamento, nos termos da Súmula n.
282 do Tribunal Federal. 
III – Na 1ª Turma deste Superior Tribunal,
prevalece o entendimento segundo o qual o
ICMS-ST constitui parte integrante do custo de
aquisição da mercadoria e, por conseguinte,
deve ser admitido na composição do montante
de créditos a ser deduzido para apuração da
Contribuição ao PIS e da COFINS, no regime
não-cumulativo, à luz dos arts. 3º, I, das Leis ns.
10.637/2002 e 10.833/2003, independentemente
da incidência das apontadas contribuições
sobre o tributo estadual recolhido pelo
substituto na etapa anterior.
IV – Em regra, descabe a imposição da multa,
prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de
Processo Civil de 2015, em razão do mero
desprovimento do Agravo Interno em votação
unânime, sendo necessária a configuração da
manifesta inadmissibilidade ou improcedência
do recurso a autorizar sua aplicação, o que não
ocorreu no caso. 
V – Agravo interno desprovido.

Conclusão: A 1ª Turma do STJ decidiu que o
ICMS-ST constitui parte integrante do custo de
aquisição da mercadoria e, por conseguinte,
deve ser admitido na composição do montante
de créditos a ser deduzido para apuração da
Contribuição ao PIS e da COFINS, no regime
xxxxx
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não-cumulativo, independentemente da
incidência dessas contribuições sobre o ICMS
recolhido pelo substituto na etapa anterior.

b) Possibilidade de exclusão da receita
decorrente da venda de bens arrendados
classificados em ativo permanente (ativos e
investimentos de longo prazo) da base de
cálculo do PIS/Cofins

Processo: REsp nº 1.747.824/SP
Órgão Julgador: 1ª Turma
Relatora: Min. Regina Helena Costa
Data de julgamento: 29/11/2022
Data de publicação: 12/12/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO
UNÂNIME PROLATADO EM APELAÇÃO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. INVIABILIDADE
DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.
SÚMULA N. 169/STJ. RECOLHIMENTO DA
MULTA DO ART. 538 DO CPC/1973 COMO
REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL.
CABIMENTO APENAS EM CASO DE
REITERAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROTELATÓRIOS. RECURSO INTEGRATIVO
COM NÍTIDO FIM DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA N. 98/STJ. ARRENDAMENTO
MERCANTIL (LEASING). EXCLUSÃO DA RECEITA
DECORRENTE DA ALIENAÇÃO DOS BENS
ARRENDADOS DA BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS NO
REGIME CUMULATIVO. BENS QUE INTEGRAM
O ATIVO PERMANENTE (NÃO CIRCULANTE) DA
ARRENDADORA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 3º
DA LEI N. 6.099/1974 E 3º, § 2º, IV, DA LEI N.
9.718/1998. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta
Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o
regime recursal será determinado pela data
da publicação do provimento jurisdicional
impugnado. In casu, aplica-se o Código de
xxxxxxx
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Processo Civil de 1973. 
II – Incabível a oposição de embargos
infringentes contra acórdão não unânime
prolatado em sede de apelação em mandado
de segurança, nos termos da Súmula n. 169
desta Corte. 
III – A exigência de prévio recolhimento da
multa prevista no art. 538, parágrafo único, do
CPC/1973, como requisito extrínseco de
admissibilidade recursal, não se aplica quando
há oposição de um único recurso integrativo.
Precedentes. 
IV – O tribunal de origem apreciou todas as
questões relevantes apresentadas com
fundamentos suficientes, mediante apreciação
da disciplina normativa e cotejo ao
posicionamento jurisprudencial aplicável à
hipótese. Inexistência de omissão, contradição
ou obscuridade. 
V – A oposição de embargos de declaração com
nítido fim de prequestionamento não enseja a
aplicação da multa prevista no art. 538,
parágrafo único, do CPC/1973, a teor do
disposto na Súmula n. 98 desta Corte.
Precedentes. 
VI – Durante a vigência do arrendamento
mercantil, a sociedade empresária arrendadora
é proprietária dos bens arrendados, os quais
integram o seu ativo permanente (não
circulante), nos termos do art. 3º da Lei n.
6.099/1974. VI – O art. 3º, § 2º, IV, da Lei n.
9.718/1998, exclui da base de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS no regime
cumulativo a receita oriunda da alienação de
bens do ativo permanente (não circulante),
previsão que alcance a receita decorrente da
alienação dos bens objeto de operação de
leasing na qual instituição financeira figura
como arrendadora.
VII – Os §§ 5º e 6º do art. 3º da Lei n. 9.718/1998
constituem normas especiais que convivem
harmonicamente com as regras gerais previstas
no § 2º do mesmo dispositivo de lei, razão pela
qual as instituições financeiras descritas no art.
22, § 1º, da Lei n. 8.212/1991 xxxx
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podem deduzir da base de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS as receitas
oriundas da alienação de bens do ativo
permanente.
VIII – Recurso Especial provido.

Conclusão: À unanimidade, a 1ª Turma do STJ
decidiu que o valor obtido por empresas de
leasing com a venda de bens arrendados a
terceiros, constitui receita operacional que
pode ser excluída da base de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS, como
autorizam os arts. 3º da Lei n. 6.099/1974 e 3º,
§ 2º, IV, da Lei n. 9.718/1998.

3. IPVA

a) Discussão acerca do Estado competente
para cobrança de IPVA no caso de circulação
do veículo em local distinto do seu registro 

Processo: REsp nº 1.996.265/SP:
Órgão Julgador: 1ª Turma
Relator: Min. Sérgio Kukina
Data de julgamento: 04/10/2022
Data de publicação: 10/10/2022

Resultado desfavorável aos contribuintes

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. IPVA. JUÍZO
DE CONFORMAÇÃO COM REPERCUSSÃO
GERAL. APELO ESPECIAL. MATÉRIA
COINCIDENTE. RECURSO JULGADO
PREJUDICADO.
1. No tocante à legitimidade da exigência
pelo Estado de São Paulo do IPVA sobre os
veículos discutidos, a Corte paulista manteve
o aresto recorrido, que reconheceu a higidez
da exação ancorando-se em entendimento
firmado pelo STF no Tema 708/STF.
2. Sendo a questão trazida no especial apelo
coincidente com a tratada no aludido tema
de repercussão geral, com o qual já houve
juízo de conformação pelo Tribunal local,
resta prejudicado o exame do recurso.
xxxxxxxxxx
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Precedentes.
3. Agravo interno não provido.

Conclusão: A turma, por unanimidade, manteve
a decisão do TJSP que autorizou o estado de
São Paulo a cobrar IPVA sobre veículos do
contribuinte em circulação neste Estado, a luz
do tema nº 708 do STF. Além disso, fez distinção
do tema recentemente afetado pelo STF sob o
nº 1.198, por entender que a problemática
tratada no recurso não guarda relação com a
situação fática tratada no leading case, já que
não se trata de situação em que a sede está
localizada em um Estado e as filiais em outros,
com a concentração dos licenciamentos da
frota da locadora no Estado de sua sede.

SEGUNDA TURMA – RECURSOS COM EFEITOS
NÃO VINCULANTES

1. MULTA FISCAL

a) Impossibilidade de aplicação concomitante
das multas previstas no art. 44, I e § 1º, da Lei
9.430/1996 e no art. 83, I, da Lei 4.502/1964.
(Processo: AgInt nos EDcl no REsp nº
1.825.186/RS

Órgão Julgador: 2ª Turma
Relator: Min. Herman Benjamin
Data de julgamento: 04/08/2022
Data de publicação: 01/12/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
ACÓRDÃO QUE ENFRENTOU OS PONTOS
RELEVANTES PARA A SOLUÇÃO DA LIDE.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. IMPORTAÇÃO
FRAUDULENTA DE MERCADORIA. MULTA DE
LANÇAMENTO DE OFÍCIO CUMULADA COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA PELO CONSUMO. MERO
EXAURIMENTO DA CONDUTA FRAUDULENTA.
CUMULAÇÃO DE SANÇÕES INDEVIDA.

HISTÓRICO DA DEMANDA
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1. Em Embargos à Execução Fiscal, discute-se
autuação fiscal promovida pela Receita
Federal em Novo Hamburgo/RS, que
constatou que a empresa, entre os exercícios
de 2004 e 2008, subfaturou quase duas
centenas de operações (cerca de 180) de
importação de mercadorias (tecidos e
acessórios relacionados com tapeçaria,
persianas e cortinas, artefatos têxteis). A
fraude consistia na apresentação de faturas
diferentes para uma mesma operação. Vale
dizer, a empresa juntava notas fiscais
indicando valores diversos conforme se
tratasse da Declaração de Importação (DI) ou
da Declaração de Trânsito Aduaneiro, e
ensejou, além da Representação Fiscal para
apuração de crimes contra a ordem
tributária, o lançamento de diferenças
relativas ao Imposto de Importação, PIS,
Cofins e IPI, com acréscimo de juros e multas,
resultando no montante final (após
julgamento de recurso administrativo) de
aproximadamente R$ 24.000.000,00 (vinte e
quatro milhões de reais – fl. 4, e-STJ). 
2. A pretensão recursal veiculada pela
Fazenda Nacional tem por objeto o
questionamento a respeito da aplicação
concomitante das multas previstas no art. 44,
I e § 1º, da Lei 9.430/1996 (150% sobre o valor
do tributo que deixou de ser pago em virtude
da apuração, no lançamento de ofício, de que
houve fraude consistente no subfaturamento
do preço das mercadorias importadas) e no
art. 83, I, da Lei 4.502/1964 (multa igual ao
valor da mercadoria entregue ao consumo,
ou consumida). 
3. No presente momento, a empresa interpôs
Agravo Interno contra decisão que deu
parcial provimento ao apelo raro do ente
público.

TESE DE VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC.
DESPROVIMENTO

4. A solução integral da controvérsia, com
fundamento suficiente, não caracteriza
ofensa ao art. 1.022 do CPC. 
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CONSUMO DE MERCADORIA IMPORTADA COM
FRAUDE (SUBFATURAMENTO). MERO
EXAURIMENTO DE INFRAÇÃO. INVIABILIDADE
DA APLICAÇÃO CUMULATIVA DAS MULTAS.
EXEGESE DO ART. 99 DO DECRETO-LEI 37/1966
5. A importação de mercadorias com
subfaturamento enseja aplicação da multa de
50% ou 100%, preceituada no art. 108, caput e
parágrafo único, do Decreto-Lei 37/1966. 
6. A sanção prevista no art. 83, I, da Lei
4.502/1964 incide apenas nas hipóteses em que
a mercadoria estiver sujeita à decretação da
pena de perdimento, não sendo o caso dos
autos, tendo em vista que o subfaturamento,
por si, não constitui situação apta a ensejar o
decreto de perdimento. O consumo da
mercadoria importada com subfaturamento,
no caso em tela, constitui exaurimento da
aludida infração.

Conclusão: A 2ª Turma, por unanimidade,
entendeu pela impossibilidade de aplicação de
multa concomitante da multa qualificada de
150% pela prática de fraude na importação
consistente em subfaturar os preços
efetivamente praticados, adicionada à multa de
100% por consumo das mercadorias de
procedência estrangeira no processo produtivo
do contribuinte.

2. ICMS

a) Possibilidade do contribuinte se creditar da
diferença de ICMS pago a maior no regime de
substituição tributária para frente em
operação em que o valor real de venda foi
menor do que a base de cálculo presumida

Processo: REsp nº 525.625/RS
Órgão Julgador: 2ª Turma
Relator: Min. Francisco Falcão
Data de julgamento: 09/08/2022
Data de publicação: 21/11/2022

Resultado favorável aos contribuintes
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Ementa: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - ICMS. BASE
DE CÁLCULO PELO VALOR EFETIVO DA
OPERAÇÃO. RESTITUIÇÃO DA DIFERENÇA.
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO
CPC/1973 (ART. 1.040, II, DO CPC/2015). 
I - O feito decorre de ação promovida por
concessionária de veículos objetivando o
ressarcimento da diferença entre o valor de
ICMS recolhido mediante uma base de
cálculo pré-fixada, e o valor da venda
realizada a menor, no regime de arrecadação
por substituição tributária. 
II - O recurso especial foi provido, com a
orientação decorrente do julgamento
proferido na ADI 1.851-4/AL, no sentido de
que o contribuinte não pode requerer a
repetição/compensação do ICMS pago a
maior quando o preço estimado da venda da
mercadoria é superior ao valor efetivo da
operação. 
III - Interposto recurso extraordinário o
recurso foi dirigido ao Supremo Tribunal
Federal, que determinou sua devolução para
os fins do art. 543-B do CPC/1973. Retornando
os autos a esta Corte Superior, foi
determinado o sobrestamento do recurso
extraordinário até o julgamento pelo STF do
RE 593.849/MG e, após o julgamento do
referido recurso extraordinário, foi
determinada a remessa do feito ao órgão
colegiado prolator da decisão para exercer o
juízo de retratação previsto no art. 1.040 do
CPC/2015 (fls. 620-621).
IV - No exercício do juízo de retratação
verifica-se que o Supremo Tribunal Federal,
no julgamento do RE 593.849/MG, firmou a
tese de que: "É devida a restituição da
diferença do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS pago a mais no
regime de substituição tributária para frente
se a base de cálculo efetiva da operação for
inferior à presumida".
V - Observado que o contribuinte recolhe
antecipadamente o tributo, com base em
xxxxx
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valor presumido quando da aquisição da
mercadoria, na revenda por valor menor que o
presumido este mesmo contribuinte arca com a
diferença, decorrendo o desconto no preço
final do produto da própria margem de lucro do
comerciante, sendo inaplicável, na espécie, a
condição ao pleito repetitório de que trata o
art. 166 do CTN. Precedentes: AgInt no REsp
1892901/PR, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA. TURMA, julgado em
15/03/2021, DJe 17/03/2021 e AgRg no REsp
630.966/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe
22/05/2018 e AgInt no REsp 1927472/SC, Rel.
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 31/05/2021, DJe 02/06/2021. 
VI - Recurso especial improvido. Art. 543-B do
CPC/1973 (art. 1.040 do CPC/2015).

Conclusão: A 2ª Turma do STJ consignou o
entendimento firmado pelo eg STF no
julgamento do RE n. 593.849/MG, sob a
sistemática da repercussão geral (Tema n. 201),
firmou a tese de que "É devida a restituição da
diferença do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS pago a mais no
regime de substituição tributária para frente se
a base de cálculo efetiva da operação for
inferior à presumida". Quanto à necessidade de
prova do repasse do encargo financeiro pelo
contribuinte, verificou-se, no caso concreto,
que o contribuinte recolhia antecipadamente o
tributo, com base em valor presumido quando
da aquisição da mercadoria. Assim, na revenda
por valor menor que o presumido, este mesmo
contribuinte arca com a diferença, decorrendo
o desconto no preço final do produto da
própria margem de lucro do comerciante, razão
pela qual seria inaplicável, na espécie, a
condição ao pleito repetitório de que trata o
art. 166 do CTN.

3. DECADÊNCIA

a) Termo inicial do prazo decadencial para a
xxxx
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Fazenda lançar o crédito tributário em face
de efeito repristinatório decorrente de
declaração de inconstitucionalidade pelo
Supremo Tribunal Federal (STF)

Processo: REsp nº 1.409.902/AL
Órgão Julgador: 2ª Turma
Relator: Min. Mauro Campbell Marques
Data de julgamento: 18/08/2022
Data de publicação: 25/11/2022

Resultado parcialmente favorável aos
contribuintes

Ementa: RECURSO ESPECIAL DO
CONTRIBUINTE: RECURSO INTERPOSTO NA
VIGÊNCIA DO CPC/1973. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO Nº 2. PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO
ART. 535, CPC/1973. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO
AO ART. 1º, DA LEI N. 10.736/2003.
FUNDAMENTO INATACADO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA N. 283/STF. CONTRIBUIÇÃO AO
SENAR. EMPRESA AGROINDUSTRIAL.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
DO § 2º DO ART. 25 DA LEI Nº 8.870/94 POR
MEIO DA ADIN Nº 1103-1. REPRISTINAÇÃO DO
ART. 3º, INCISO I, DA LEI Nº. 8.315/91.
HIPÓSTESE QUE NÃO SE AMOLDA AO ART.
146, DO CTN. 
1. Ausente a alegada violação ao art. 535, do
CPC/1973, tendo em vista que a Corte de
Origem se manifestou de forma suficiente a
respeito da inaplicabilidade ao caso do
disposto nos arts. 144 e 146 do CTN. 
2. O recurso não merece conhecimento em
relação à alegação de violação ao art. 1º, da
Lei n. 10.736/2003 (que teria instituído
remissão para o caso), porque a Corte de
Origem afastou a aplicação do referido
dispositivo legal ao fundamento de que a
hipótese em análise é a da contribuição
devida ao SENAR, cuja previsão consta do art.
3º, inciso I, da Lei nº. 8.315/91, e não a do art.
22, da Lei n. 8.212/91, a que se refere a lei
xxxxxxx
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remissiva. O fundamento restou inatacado.
Incidência da Súmula n. 283/STF: "É
inadmissível recurso extraordinário quando a
decisão recorrida assenta em mais de um
fundamento suficiente e o recurso não abrange
todos eles".
3. A jurisprudência da Primeira Seção deste
Superior Tribunal de Justiça de há muito está
pacificada no sentido de que, com a publicação
e posterior declaração de inconstitucionalidade
ex tunc do art. 25, § 2º, da Lei n. 8.870/94,
restaurou-se com efeitos declaratórios a
vigência da legislação anterior, ou seja, esta
jamais foi afetada, posto que inexistente no
mundo jurídico a norma revogadora declarada
inconstitucional. Assim os precedentes: AgRg
nos EREsp. n. 720.186 / AL, Primeira Seção, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, julgado em
09.06.2010; EREsp. n. 665.972 / AL, Primeira
Seção, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em
09.09.2009; EREsp. n. 645.155 / AL, Primeira
Seção, Rel. Min. José Delgado, julgado em
26.04.2006; EREsp. n. 517.789 / AL, Primeira
Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado
em 22.03.2006.
4. A hipótese não se amolda ao art. 146, do
CTN, porque não é simples "modificação de
critérios jurídicos por decisão judicial", mas sim
o próprio reconhecimento de que determinada
norma jamais ingressou no ordenamento
jurídico, posto que inconstitucional. Não se
pode falar em alteração daquilo que jamais
existiu. 
5. Recurso especial do CONTRIBUINTE
parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido.

Conclusão: A questão discutida consiste na
possibilidade, ou não, de o INSS cobrar do
contribuinte a diferença entre o montante que
foi recolhido a título de contribuição ao SENAR,
com base no art. 25, parágrafo 2º, da Lei nº.
8.870/94, declarado inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal, e o montante que
seria devido caso tivesse sido aplicado o inciso
xxx
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I, do art. 3º, da Lei nº. 8.315/91, norma que
estava em vigor antes do advento da lei
declarada inconstitucional. A 2ª Turma do STJ
manteve o entendimento do Tribunal a quo
de que seria devida, pelo contribuinte,
apenas a diferença entre o valor pago com
base na lei posteriormente declarada
inconstitucional e aquele que seria devido
caso esta lei não tivesse sido aplicada, não
havendo espaço para a cobrança, pelo fisco,
de quaisquer acréscimos, multas ou
penalidades.
RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL:
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO
CPC/1973. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº
2. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC/1973.
CONTRIBUIÇÃO AO SENAR. EMPRESA
AGROINDUSTRIAL. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO § 2º DO ART. 25
DA LEI Nº 8.870/94 POR MEIO DA ADIN Nº
1103-1. REPRISTINAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
ANTERIOR QUE NÃO PODE GERAR A
EXIGIBILIDADE DE JUROS DE MORA E MULTA
DE MORA PARA O PERÍODO EM QUE NÃO SE
COMPREENDIA A LEI COMO VIGENTE EM
RAZÃO DA PRESUNÇÃO DE
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI
REVOGADORA. ART. 150, §4º, CTN. PRAZO
DECADENCIAL PARA A CONSTITUIÇÃO DE
CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM BASE EM LEI
REPRISTINADA EM RAZÃO DE DECLARAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI
REVOGADORA. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N.
283/STF E 126/STJ.
6. Ausente a alegada violação ao art. 535, do
CPC/1973, tendo em vista que a Corte de
Origem deixou bastante claro que afastou a
incidência de juros de mora e multa de mora
com base na inexistência de infração por
parte do contribuinte, pois recolheu o tributo
com base na lei tida por válida, o que exclui a
discussão a respeito da aplicação do art. 136,
do CTN (responsabilidade objetiva por
xxxxxxxx
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infrações), e do art. 34, da Lei n. 8.212/91 (juros
SELIC).
7. A razão de ser dos juros de mora e da multa
de mora é a existência de mora, de pagamento
extemporâneo. Já a razão de ser da
extemporaneidade é a existência de
exigibilidade do crédito em questão por parte
do credor. Se a lei vigente e com presunção de
constitucionalidade ao tempo do pagamento
não estabelecia mais do que aquilo que foi
efetivamente pago, por certo que o credor
àquele tempo não tinha qualquer exigibilidade
sobre um valor que sequer podia prever, pois a
lei era tida por constitucional. Do mesmo
modo, o devedor não tinha qualquer obrigação
correspondente. Com a declaração de
inconstitucionalidade dessa lei revela-se,
posteriormente, que havia valor faltante com
base na lei por ela revogada e agora
repristinada. Deste modo, o valor faltante pode
ser cobrado, desde que dentro dos prazos
decadencial e prescricional (conforme o caso).
Contudo, sem exigibilidade àquele tempo, não
há que se falar em juros de mora e multa de
mora para períodos pretéritos, mas apenas
para períodos posteriores à declaração de
inconstitucionalidade. A situação dos autos se
assemelha ao que decidido pela Primeira Seção
quando do julgamento da AR n. 3.638 - PR
(Primeira Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, Rel. p/acórdão Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 23.11.2016) e da AR n.
3.793/CE (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 11.06.2014),
onde em casos análogos, mas não idênticos, foi
permitida a aplicação, por analogia, do disposto
no art. 63, §2º, da Lei n. 9.430/96, que
interrompe a incidência da multa de mora
desde a concessão da medida judicial, até 30
(trinta) dias após a data da publicação da
decisão judicial que considerar devido o tributo
ou contribuição, devendo a mesma lógica ser
aplicada aos juros de mora.
8. No presente caso, onde a alteração de
regime sobreveio com o julgamento pelo STF da 
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ADI n. 1103-1/DF, que declarou
inconstitucional o § 2º do art. 25, da Lei nº.
8.870/94, que havia fixado, como base de
cálculo das contribuições devidas à
Seguridade Social pelos empregadores,
pessoas jurídicas, que se dediquem à
atividade agroindustrial, “... o valor estimado
da produção agrícola própria, considerado
seu preço de mercado”, para repristinar o art.
3º, I, da Lei n. 8.315/91. Essa repristinação não
pode gerar a exigibilidade de juros de mora e
multa de mora para um período em que não
se compreendia a lei como vigente. 
9. Consoante aditamento ao voto, o recurso
não merece ser conhecido quanto à
discussão a respeito do termo a quo de prazo
decadencial para a constituição de crédito
tributário (alegação de violação ao art. 150,
§4º, do CTN). Incidência cumulativa dos
óbices das Súmulas 283 do STF ("É
inadmissível o recurso extraordinário,
quando a decisão recorrida assenta em mais
de um fundamento suficiente e o recurso não
abrange todos eles") e 126 do STJ ("É
inadmissível recurso especial, quando o
acórdão recorrido assenta em fundamentos
constitucional e infraconstitucional, qualquer
deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a
parte vencida não manifesta recurso
extraordinário"). 
11. Recurso especial da FAZENDA NACIONAL
parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido, consoante aditamento ao voto.

Conclusão: A 2ª Turma do STJ decidiu o INSS
cobrar da Empresa Autora a diferença entre o
montante que foi recolhido a título de
contribuição ao SENAR, com base no art. 25,
parágrafo 2º, da Lei nº. 8.870/94, declarado
inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal, e o montante que seria devido caso
tivesse sido aplicado o inciso I, do art. 3º, da
Lei nº. 8.315/91, norma que estava em vigor
antes do advento da lei declarada
inconstitucional.
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4. PIS/COFINS

a) Isenção de Cofins sobre receitas de
instituições de ensino sem fins lucrativos

Processo: REsp nº 1.668.390/SP 
Órgão Julgador: 2ª Turma
Relator: Min. Francisco Falcão
Data de julgamento: 13/09/2022
Data de publicação: 26/09/2022

Resultado parcialmente favorável aos
contribuintes

Ementa: TRIBUTÁRIO. COFINS. CONCEITO DE
RECEITAS RELATIVAS ÀS ATIVIDADES PRÓPRIAS
DAS ENTIDADES EDUCACIONAIS SEM FINS
LUCRATIVOS PARA GOZO DA ISENÇÃO PREVISTA
NO ART. 14, X, DA MP N. 2.158-35/2001.
RESTRIÇÃO INDEVIDA DO ART. 47, II, E, § 2º, DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 247/2002.
MODULAÇÃO PELO RESP REPETITIVO N.
1.353.111/RS. VERBA DE PATROCÍNIO.
ATIVIDADE PRÓPRIA. NÃO INCIDÊNCIA DA
COFINS.
I - O feito decorre de ação ajuizada pela
recorrente, associação de direito privado, que
presta atividades sem fins lucrativos, visando à
isenção da COFINS sobre as receitas
decorrentes do exercício de suas atividades
próprias, abrangendo cursos, palestras,
conferências, bem como as verbas de
patrocínio destinadas a custear a realização de
cursos. 
II - Julgada improcedente a ação, sobreveio
apelação e julgamento pelo reconhecimento da
isenção sobre as atividades típicas da
instituição, conforme o estatuto social, sendo,
todavia, mantida a incidência do tributo sobre a
verba de patrocínio.
III - No julgamento do REsp n. 1.353.111/RS,
julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973,
assentou-se que o art. 47, § 2º, da IN SRF n.
247/2002, ao impor uma vedação geral à
isenção sobre receitas de caráter
xxxxxxxxxxxxx
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contraprestacional, na hipótese versada
naqueles autos, ou seja, o pagamento de
mensalidades, extrapolou a previsão contida
no art. 14, X, da MPV n. 2.158-35/2001, visto
que o referido dispositivo evidencia que
estão isentas de COFINS as receitas relativas
às atividades próprias das entidades listadas
no art. 13 daquele diploma legal, ou seja,
entidade educacional, sem fins lucrativos.
IV - Naquele mesmo julgado, observou-se que
"não há como compreender que as receitas
auferidas nessa condição (mensalidades dos
alunos) não sejam aquelas decorrentes de
'atividades próprias da entidade', conforme o
exige a isenção estabelecida no art. 14, X, da
Medida Provisória n. 1.858/99 (atual MP n.
2.158-35/2001). Sendo assim, é flagrante a
ilicitude do art. 47, § 2º, da IN/SRF n.
247/2002, nessa extensão". 
V - As verbas de patrocínio, mesmo aquelas
recebidas para sofrer rateio com outras
entidades, são isentas da COFINS, desde que
efetivamente destinadas ao cumprimento
dos objetivos sociais do recorrente, ou seja,
eventos educacionais. 
VI – Condenação da recorrida ao pagamento
de honorários advocatícios equivalentes a
10% sobre o valor da causa, nos termos do
art. 20, § 4º, do CPC/1973. 
VII - Recurso especial parcialmente provido.

Conclusão: A 2ª Turma do STJ decidiu que as
verbas de patrocínio, mesmo aquelas
recebidas para sofrer rateio com outras
entidades, são isentas da COFINS, desde que
efetivamente destinadas ao cumprimento
dos objetivos sociais do recorrente, ou seja,
eventos educacionais.

5. IRPJ/CLSS

a) Incidência do IRPJ e CSLL sobre os valores
que deixaram de ser repassados aos cofres
estaduais em decorrência de benefícios
fiscais de ICMS
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Processo: EDs no REsp nº 1.968.755/PR
Órgão Julgador: 2ª Turma
Relator: Min. Mauro Campbell Marques
Data de julgamento: 03/10/2022
Data de publicação: 06/10/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
RECURSO ESPECIAL. PRESENÇA DE
OBSCURIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS. TRIBUTÁRIO EXCLUSÃO DE
BENEFÍCIOS FISCAIS (A TÍTULO DE ISENÇÃO E
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DE ICMS) DA
BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DA
PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. LUCRO
REAL. INAPLICABILIDADE DOS ERESP. N.
1.517.492/PR QUE SE REFEREM
ESPECIFICAMENTE AO BENEFÍCIO DE CRÉDITO
PRESUMIDO DE ICMS. ACÓRDÃO EM LINHA
COM A RATIO DECIDENDI DE PRESERVAÇÃO DO
PACTO FEDERATIVO. POSSIBILIDADE DE
EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA
CSLL ATRAVÉS DA CLASSIFICAÇÃO DA ISENÇÃO
DE ICMS COMO SUBVENÇÃO PARA
INVESTIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 10, DA LEI
COMPLEMENTAR N. 160/2017 E DO ART. 30, DA
LEI N. 12.973/2014. 
1. Efetivamente, quando a Lei Complementar n.
160/2017 equiparou todos os incentivos e
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS
(típicas subvenções de custeio ou
recomposições de custos) a subvenções para
investimento o fez justamente para afastar a
necessidade de se comprovar que o foram
estabelecidos como estímulo à implantação ou
expansão de empreendimentos econômicos
(conceito típico de subvenção de investimento).
Não fosse isso, a equiparação legal feita pelo
art. 30, §4º, da Lei n. 12.973/2014 (Incluído pela
Lei Complementar nº 160, de 2017) seria inócua,
já que se sabe que: "[...] na 'subvenção para
investimento' há controle por parte do Poder
Público da aplicação do incentivo recebido pela
xxxxx

Relatório Decisões Relevantes | Pág. 50

empresa nos programas informados e
autorizados. Nas demais subvenções, não"
(REsp. n. 1.605.245/RS, Segunda Turma, Rel.
Min.Mauro Campbell Marques, julgado em
25.06.2019). 
2. Decerto, muito embora não se possa exigir
a comprovação de que os incentivos o foram
estabelecidos como estímulo à implantação
ou expansão de empreendimentos
econômicos, persiste a necessidade de
registro em reserva de lucros e limitações
correspondentes, consoante o disposto
expressamente em lei. 
3. Em havendo omissão, obscuridade,
contradição ou erro material, merecem ser
acolhidos os embargos declaratórios. 
4. Embargos de declaração do CONTRIBUINTE
e da FAZENDA NACIONAL acolhidos, nos
termos da fundamentação.

Conclusão: A 2ª Turma do STJ equiparou
todos os tipos de benefícios fiscais de ICMS
obtidos pelas empresas à subvenção de
investimento, o que impede a União de exigir
IRPJ e CSLL sobre os valores que deixaram de
ser repassados aos cofres estaduais.

b) Direito de dedução da base de cálculo do
IRPJ e da CSLL dos juros sobre capital
próprio relativos a exercícios financeiros
anteriores

Processos: REsps nºs 1.955.120/SP e
1.946.363/SP
Órgão Julgador: 2ª Turma
Relator: Min. Francisco Falcão
Data de julgamento: 22/11/2022
Data de publicação: 19/12/2022

Resultado favorável aos contribuintes

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. DEDUÇÃO.
LIMITES. EXERCÍCIOS ANTERIORES. REGIME DE
COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE. 

www.azevedosette.com.br

S T J



I - Na origem, trata-se de mandado de
segurança impetrado com a finalidade de ver
extintos créditos tributários. 
II - No que diz respeito à alegada violação aos
artigos 1.022, I e II, e art. 489, §1º, do CPC/2015,
concluo pela sua não ocorrência, pois os
embargos de declaração opostos não indicaram
omissão no acórdão proferido pelo Tribunal de
origem, mas apenas manifestaram
discordância quanto ao entendimento firmado
sem o acolhimento da tese de direito defendida
pela Fazenda Nacional. 
III - A legislação não impõe limitação temporal
para a dedução de juros sobre capital próprio
de exercícios anteriores. Diferentemente do
quanto alegado pela Fazenda Nacional, a
norma determina textualmente que a pessoa
jurídica pode deduzir os juros sobre capital
próprio do lucro real e resultado ajustado, no
momento do pagamento a seus
sócios/acionistas, impondo como condição
apenas a existência de lucros do exercício ou de
lucros acumulados e reservas de lucros, em
montante igual ou superior a duas vezes os
juros a serem pagos ou creditados. 
IV - Em se tratando de juros sobre capital
próprio, o seu pagamento decorre
necessariamente da deliberação do órgão
societário, momento em que surge a respectiva
obrigação. Sendo assim, ao ser constituída a
obrigação de pagamento, é realizado o
reconhecimento contábil pela companhia de
acordo com o regime de competência, de modo
que é perfeitamente possível afirmar que há
respeito ao regime contábil em comento
quando do pagamento de juros sobre capital
próprio de exercícios anteriores. 
V - O pagamento de juros sobre capital próprio
referente a exercícios anteriores não
representa burla ao limite legal de dedução do
exercício, desde que, ao serem apurados,
tomando por base as contas do patrimônio
líquido daqueles períodos com base na
variação pro rata die da TJLP sobre o
patrimônio líquido de cada ano, o pagamento
xxx
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seja limitado ao valor correspondente a 50%
(cinquenta por cento) do lucro líquido em que
se dá o pagamento ou a 50% (cinquenta por
cento) dos lucros acumulados e reservas de
lucros. 
VI - Recurso especial improvido.

Resultado: A 2ª Turma do STJ decidiu que o
pagamento de juros sobre capital próprio
referente a exercícios anteriores não
representa burla ao limite legal de dedução
do exercício, desde que, ao serem apurados,
tomando por base as contas do patrimônio
líquido daqueles períodos com base na
variação pro rata die da TJLP sobre o
patrimônio líquido de cada ano, o pagamento
seja limitado ao valor correspondente a 50%
(cinquenta por cento) do lucro líquido em que
se dá o pagamento ou a 50% (cinquenta por
cento) dos lucros acumulados e reservas de
lucros.

6. IPI

a) Responsabilidade solidária pelo
pagamento de IPI em face do desvio de
destinação de mercadoria vendida sob
isenção condicionada

Processo: AREsp nº 1.326.320/RJ
Órgão Julgador: 2ª Turma
Relator: Min. Francisco Falcão
Data de julgamento: 02/08/2022
Data da publicação: 19/12/2022

Resultado favorável aos contribuintes

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS. ISENÇÃO
CONDICIONADA. Ementa: VENDA DE
CIGARROS PARA EMBARCAÇÕES OU
AERONAVES DE TRÁFEGO INTERNACIONAL.
DESVIO DE DESTINAÇÃO. RESPONSABILIDADE
PELO FATO. SUJEIÇÃO AO PAGAMENTO DO
TRIBUTO DEVIDO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022
xxxx
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DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. 
I - Na origem, trata-se de ação anulatória
ajuizada pela recorrente objetivando eximir-se
do pagamento de IPI incidente sobre a venda
de cigarros que, não obstante comercializados
para consumo a bordo de embarcações ou
aeronaves de tráfego internacional, não
tiveram tal destinação especial, o que deu
ensejo ao auto de infração impugnado. 
II - Para a obtenção da isenção de IPI prevista
no art. 8º, I, do Decreto-Lei n. 1.593/1977, ou
seja, exportação direta para consumo a bordo
de embarcações ou aeronaves de tráfego
internacional, aportadas no Brasil, tendo em
vista o caráter condicional do benefício, é
obrigatória a comprovação da destinação. 
III - De acordo com a legislação vigente à época
dos fatos, em especial o art. 42 do RIPI - Decreto
87.981/82, descumprida a condição para a qual
havia sido concedida a isenção tributária, o
imposto não recolhido na saída do
estabelecimento passa a ser devido por aquele
que deu causa à tredestinação, inclusive o
estabelecimento industrial, se assim fosse
comprovado. 
IV - A Portaria MF 471/78, ato infralegal, ao
prever a obrigação de apresentação de guias de
exportação do estabelecimento produtor como
forma de comprovação da correta destinação
da mercadoria, não poderia ser utilizada como
fundamento para a responsabilidade solidária
do estabelecimento fabricante. A expressão
"responsabilidade pelo cumprimento" do
efetivo embarque, contida na Portaria MF
471/78, deve ser compreendida apenas como
uma obrigação acessória do industrial,
tendente a auxiliar o Fisco na atividade de
fiscalização, da qual poderá resultar o
lançamento tributário contra o proprietário,
possuidor, transportador ou qualquer outro
detentor de cigarros nacionais destinados à
exportação, inclusive contra o próprio
fabricante, nos termos do art. 42 do RIPI -
Decreto 87.981/82. 
V - No caso dos autos, a própria Receita Federal
xxx 

Relatório Decisões Relevantes | Pág. 52 

do Brasil fez constar no auto de infração que
a tredestinação foi provocada pelas
empresas adquirentes dos cigarros
produzidos pela recorrente, cujas guias de
exportação foram canceladas por expiração
de prazo, de modo que não cabe ao
recorrente o pagamento do tributo devido.
VI - Impõe-se o afastamento de alegada
violação ao art. 1.022, do CPC/2015, quando a
questão apontada como omitida pelo
recorrente foi examinada no acórdão
recorrido e inexistente contradição indicada,
caracterizando o intuito revisional dos
embargos de declaração. 
VII - Agravo conhecido para dar parcial
provimento ao recurso especial.

Resultado: A 2ª Turma, por unanimidade,
decidiu que a responsabilização pelo
recolhimento do IPI cabe às empresas
comerciais exportadoras em caso de revenda
no mercado interno e não ao fabricante, que
não pode ser responsabilizado em caso de
desvio de destinação da mercadoria.

7. EXECUÇÃO FISCAL

a) Ressarcimento de valores gastos a título
de seguro fiança no curso de execução
fiscal, após o julgamento procedente dos
embargos à execução fiscal

Processo: REsp nº 1.852.810/RS
Órgão Julgador: 2ª Turma
Relator: Min. Francisco Falcão
Data de julgamento: 13/09/2022
Data de publicação: 19/09/2022

Resultado desfavorável aos contribuintes

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA
PÚBLICA VENCIDA. VALORES PARA
CONTRATAÇÃO DE SEGURO GARANTIA.
RESSARCIMENTO PELA FAZENDA PÚBLICA
xxxxx 
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INDEVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA
EXECUÇÃO E NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.
FIXAÇÃO DEVIDA.
I - No tocante ao ressarcimento do valor
despendido com a apresentação de seguro
garantia para viabilizar o ajuizamento dos
embargos à execução, observa-se que o art. 82
do CPC/2015, dispõe que as partes devem
prover as despesas dos atos que realizarem ou
requererem no processo, sendo devido ao
vencido pagar ao vencedor as despesas que
antecipou. 
II - O art. 84 do CPC/2015, delimita a
abrangência de despesas em custas dos atos do
processo, indenização de viagem e
remuneração do assistente técnico e a diária de
testemunha. As custas dos atos processuais são
as taxas judiciais para o impulsionamento do
feito, já as despesas são aqueles valores pagos
para viabilizar o cumprimento do ato judicial,
sendo ato coercitivo e sem o qual o processo
não se desenvolve, tais como as despesas com
porte de remessa e retorno dos autos, com
publicação de editais e diligências com oficiais
de justiça.
III - O art. 16 da Lei n. 6.830/1980 dispõe que
para garantia da execução é necessário o
depósito, a juntada de prova de fiança bancária
ou seguro garantia ou, ainda, intimação da
penhora. O devedor pode escolher qual
garantia oferecer, o que retira seu
enquadramento da natureza de despesa de ato
processual, para fins de ressarcimento, não
sendo impositivo o ressarcimento de tais
valores pela Fazenda Pública. 
IV - No tocante à fixação em separado de
honorários advocatícios na execução fiscal e
nos embargos à execução, verifica-se ser
possível ao juiz, quando do julgamento dos
embargos à execução, arbitrar valor único para
a verba de sucumbência relativa às
condenações na ação executiva e na ação de
embargos à execução. Os efeitos decorrentes
da sentença de procedência dos embargos à
execução atingem o próprio feito executivo,
xxxxxx
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sendo possível assim que o julgador
determine fixação única de honorários, a
abranger os embargos à execução e à
execução fiscal, desde que não ultrapasse o
valor máximo permitido no art. 85 do
CPC/2015. Precedentes: AgInt nos EDcl no
REsp n. 1.946.955/SP, relator Ministro Raul
Araújo, Quarta Turma, julgado em 20/6/2022,
DJe de 1/7/2022; AgRg no REsp n.
1.165.291/RS, relator Ministro Nefi Cordeiro,
Sexta Turma, julgado em 4/8/2015, DJe de
11/9/2015.) 
V - Recurso Especial improvido.

Conclusão: A 2ª Turma do STJ decidiu, à
unanimidade, que o devedor pode escolher
qual garantia oferecer, o que retira o
enquadramento do seguro fiança como
despesa de ato processual, não sendo
impositivo o ressarcimento de tais valores
pela Fazenda Pública.

b) Possibilidade de efetivação da penhora
de dinheiro antes da citação do executado

Processo: REsp nº 1.664.465/PE
Órgão Julgador: 2ª Turma
Relator: Min. Herman Benjamin
Data de julgamento: 02/08/2022
Data de publicação: 13/12/2022

Resultado favorável aos contribuintes

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LIDE
ADEQUADAMENTE SOLUCIONADA. OMISSÃO
NÃO CONFIGURADA. ART. 11 DA LEI
6.830/1980 E ART. 835, I, DO CPC/2015.
INAPTIDÃO PARA ALTERAR AS CONCLUSÕES
ADOTADAS NO ACÓRDÃO HOSTILIZADO.
SÚMULA 284/STF. BLOQUEIO DE DINHEIRO
VIA BACEN JUD. ART. 854 DO CPC/2015.
NATUREZA ACAUTELATÓRIA. POSSIBILIDADE
EXCEPCIONAL DE EFETIVAÇÃO ANTES DA
CITAÇÃO, SOMENTE SE DEMONSTRADOS O
FUMUS BONI IURIS E O PERICULUM IN
xxxxxxx
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MORA.
OBJETO DA CONTROVÉRSIA

1. Controverte-se a respeito do acórdão que
anulou bloqueio de dinheiro, por meio do
Bacen Jud, antes da citação da parte contrária
nos autos da Execução Fiscal, providenciada
pelo juízo de primeiro grau com base na
vigência do art. 854 do CPC/2015. 

ADMISSIBILIDADE
2. A tese apresentada pelo ente público invoca
alguns argumentos que, na realidade, são
totalmente irrelevantes para a solução da lide.
Com efeito, a recorrente afirma: a) a legislação
processual posiciona o dinheiro, em espécie,
mantido ou aplicado em instituições
financeiras, como o bem preferencial sobre o
qual deve recair a penhora; e b) a utilização do
Bacen Jud dispensa comprovação do
esgotamento das diligências para localização de
bens do devedor. 
3. A leitura do Voto condutor do acórdão
hostilizado evidencia que o único tema nele
analisado é, como dito acima, a possibilidade
ou não de utilização do Bacen Jud antes da
citação da parte contrária. Em outras palavras,
não houve discussão quanto a ser necessário
prévia comprovação do esgotamento de
diligências sob a responsabilidade da Fazenda
Pública ou a respeito da classificação
preferencial da penhora de dinheiro. 
4. Dessa forma, a indicação de suposta violação
do art. 11 da Lei 6.830/1980 e do art. 835, I, do
CPC/2015 revela deficiência nas razões do
apelo, pois tais dispositivos legais não possuem
comando para infirmar a conclusão do acórdão
recorrido. Aplicação, no ponto, da Súmula 284
do Supremo Tribunal Federal (STF).

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO
RECORRIDO

5. A solução integral da controvérsia, com
fundamento suficiente, não caracteriza ofensa
ao art. 1.022 do CPC/2015. 

MÉRITO DA PRETENSÃO RECURSAL
6. A jurisprudência das Turmas que compõem
as Seções de Direito Público e Privado do STJ se
xx
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firmou no sentido de que o novo CPC não
alterou a natureza jurídica do bloqueio de
dinheiro via Bacen Jud (art. 854 do CPC),
permanecendo a sua característica de
medida acautelatória e, consequentemente,
a necessidade de comprovação dos requisitos
para sua efetivação em momento anterior à
citação. Nesse sentido: AgInt no AREsp
1.781.873/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe
de 18.4.2022; REsp 1.822.034/SC, Rel. Min.
Nancy Andrighi, DJe de 21.6.2021; AgInt no
AREsp 1.467.775/GO, Rel. Min. Ricardo Villas
Bôas Cueva, DJe de 13.3.2020; REsp
1.832.857/SP, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de
20.9.2019; AgInt no REsp 1.754.569/RS, Rel.
Min. Benedito Gonçalves, DJe de 16.5.2019 e
AgInt no REsp 1.780.501/PR, Rel. Min.
Assusete Magalhães, DJe de 11.4.2019. 
7. Recurso Especial parcialmente conhecido e,
nessa parte, não provido.

Resultado: A 2ª Turma do STJ decidiu, à
unanimidade, que o novo CPC não alterou a
natureza jurídica do bloqueio de dinheiro via
Bacen Jud, permanecendo a natureza
acautelatória e a necessidade de
comprovação dos requisitos para sua
efetivação em momento anterior à citação.

8. CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS

a) Possibilidade de exclusão do montante
retido a título de INSS e IRPF da base de
cálculo da contribuição previdenciária a
cargo do empregador (quota patronal, risco
ambiental do trabalho - RAT e contribuições
a terceiros)

Processo: AgInt no REsp nº 1.991.352/CE
Órgão Julgador: 2ª Turma
Relator: Min. Mauro Campbell Marques
Data de julgamento: 25/10/2022
Data de publicação: 10/11/2022

Resultado desfavorável aos contribuintes
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Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO
DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. BASE DE CÁLCULO. VALORES
RETIDOS A TÍTULO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE E DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADO. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCLUSÃO. PRECEDENTES. 
1. No REsp 1.902.565/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, a Segunda Turma do Superior Tribunal
de Justiça, por unanimidade, firmou orientação de que o numerário retido a título de contribuição
previdenciária integra a remuneração do empregado, razão pela qual compõe a base de cálculo
da contribuição previdenciária patronal. Tal raciocínio também deve ser aplicado ao caso do
imposto de renda. No mesmo sentido: AgInt no REsp n. 1.951.995/RS, relator Ministro MANOEL
ERHARDT (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF5), PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/5/2022, DJe
de 26/5/2022; AgInt no REsp 1955452/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 14/02/2022, DJe 17/02/2022; AgInt no REsp 1934313/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2021, DJe 10/12/2021; AgInt no REsp 1936971/RS,
Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2021, DJe 29/09/2021. 
2. Agravo interno não provido.

Conclusão: A 2ª Turma, por unanimidade, seguiu a orientação da Corte Superior de que os valores
retidos a título de contribuição previdenciária integram a remuneração do empregado, razão pela
qual compõe a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal. O mesmo raciocínio
também deve ser aplicado ao Imposto de Renda.
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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
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PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

CÂMARA SUPERIOR DE JULGAMENTOS DO
CARF

PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA TURMA DA CÂMARA SUPERIOR DO
CARF

1. PREJUÍZO FISCAL

a) Trava de 30% para aproveitamento de
prejuízo fiscal e base negativa de CSLL no
momento da extinção da empresa por
incorporação

Processo: PAF nº 19515.005447/2009-40
Acórdão nº 9101-006.340
Relatora: Conselheira Livia De Carli Germano
Data de julgamento: 05/10/2022
Data de publicação: 09/11/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)Ano-calendário:
2006COMPENSAÇÃO DE BASE NEGATIVA.
EVENTO DE INCORPORAÇÃO. LIMITAÇÃO DE
30%.
O caput dos artigos 15 e 16 da Lei 9.065/1995
estabelece que, na apuração do lucro
tributável, o contribuinte poderá aproveitar
prejuízos fiscais e base negativa de CSLL
mediante compensação, limitado a trinta por
cento do lucro líquido. A regra é o direito à
compensação de prejuízos e de bases
negativas, sendo a trava de 30% apenas uma
das exceções a essa regra. A regra não é a
trava, portanto, mas o direito à compensação,
limitado pelas exceções previstas na legislação,
dentre as quais a trava de 30%.
Vai de encontro ao ordenamento a
interpretação de que a aplicação de uma
exceção, em um dado caso concreto, possa ter
xxx

como efeito a integral negativa do próprio
direito. Assim, em caso de extinção da pessoa
jurídica por incorporação, a exceção - a trava
de 30% -- não pode ser aplicada: porque,
neste caso específico, aplicar a exceção
significaria impedir o próprio exercício do
direito à compensação de prejuízos e bases
negativas, negando efeito à regra que
garante a compensação de prejuízos fiscais e
bases negativas próprios acumulados.
Precedentes da 1ª Turma da CSRF.

2. IRRF

a) Incidência de Imposto de Renda Retido na
Fonte (IRRF) em pagamentos sem causa
comprovada

Processo: PAF nº 19515.003875/2007-76
Acórdão nº 9101-006.342
Relator: Conselheiro Luis Henrique Marotti
Toselli
Data de julgamento: 05/10/2022
Data de publicação: 03/11/2022

Resultado desfavorável aos contribuintes

Ementa: ASSUNTO: PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2007
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO E DE SIMILITUDE
FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS.
NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece de recurso especial fundado
em argumento que não foi enfrentado no
acórdão recorrido. O ponto omisso da
decisão, sobre o qual não foram opostos
embargos declaratórios, não pode ser objeto
de recurso especial, por faltar o requisito do
prequestionamento.
Também a ausência de similitude fático-
jurídica entre as decisões comparadas
(acórdão recorrido x paradigma) impede a
caracterização do dissídio, prejudicando,
assim, o conhecimento recursal.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO
NA FONTE (IRRF)
Ano-calendário: 2007 PAGAMENTOS
REALIZADOS SEM COMPROVAÇÃO DO
xxxxxxxx
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BENEFICIÁRIO OU A SUA CAUSA. CAUSAS
AUTÔNOMAS DE INCIDÊNCIA.

A premissa contida no § 1º do art. 61 da Lei
8.981/95 é clara no sentido de que o IRRF será
cobrado “também” quanto “aos pagamentos
efetuados ou aos recursos entregues a
terceiros ou sócios, acionistas ou titular”,
deixando extreme de dúvidas que: i) a ausência
de causa é, sim, um “tipo” autônomo da aludida
regra de responsabilização (ou incidência, para
quem assim o preferir); ii) este tipo pressupõe o
conhecimento quanto ao destinatário dos
recursos, mormente quando explicitamente se
refere aos “terceiros” ou aos sócios e/ou
acionistas. Assim o aludido preceptivo será
aplicado tanto no caso em que se desconhecer
os destinatários, como na hipótese em que,
mesmo que conhecidos os beneficiários, a
ausência de uma causa ainda imporá a
exigência do IRRF na forma do aludido artigo de
lei. HAVENDO COMPROVAÇÃO DOS
DESTINATÁRIOS E DA CAUSA, AFASTA-SE A
APLICAÇÃO DA REGRA ENCARTADA NO ART. 61,
§ 1º, DA LEI 8.981/95.
Havendo provas de que os serviços prestados
(de consultoria tributária), que justificaram os
pagamentos criticados, são válidos,
efetivamente concretizados e lícitos, não há
motivos para considerá-los sob o viés do art. 61.
Há causa, válida/lícita e há destinatários
conhecidos, ainda que o objeto dos aludidos
serviços tenha apontado para a prática de
operações tidas e havidas como fraudulentas.

b) Direito a deduzir ou a descontar o Imposto
de Renda Retido na Fonte (IRRF) recolhido na
operação anterior dos novos tributos que
deverão ser pagos à União

Processo: PAF nº 16561.720079/2014-87
Acórdão nº 9101-006.348
Relatora: Conselheira Lívia de Carli Germano
Data de julgamento: 06/10/2022
Data de publicação: 03/11/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: ASSUNTO: PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2010
RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL.
MULTA QUALIFICADA. CONHECIMENTO.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADA. IMPOSSIBILIDADE. Não se
conhece de recurso especial quando os
precedentes comparados tenham tratado de
autuações sob contextos jurídicos
essencialmente diversos.
O acórdão recorrido discutiu a aplicação da
multa qualificada no contexto de uma
autuação que pretendeu a glosa despesas
com remuneração de debêntures por
entender aplicável a presunção legal de
distribuição disfarçada de lucros. 
Tal racional não se compara ao do paradigma
apontado, que tratou da aplicação de multa
qualificada no contexto de autuação fiscal de
glosa de despesas com remuneração de
debêntures em que a própria emissão foi
posta em dúvida, sob a acusação de não ter
sido efetiva e de ter ocorrido apenas “no
papel”.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE
PESSOA JURÍDICA (IRPJ)Ano-calendário:
2010RENDIMENTOS DE DEBÊNTURES.
REQUALIFICAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE
LUCROS. IRRF. DEDUÇÃO. CONSEQUÊNCIA
LÓGICA. 
Se a autoridade fiscal promove uma
requalificação dos fatos e passa a tratar
como distribuição de lucros uma operação
que o sujeito passivo tributou como sendo
remuneração de debêntures, com retenção
de imposto de renda exclusiva de fonte, os
valores devidos corresponderão ao da
operação tal como requalificada, permitindo-
se, portanto, o cômputo do IRRF
comprovadamente pago como dedução dos
valores a serem exigidos. Afastando-se a
natureza de remuneração de debêntures
dedutíveis, deixa de ser pertinente todo o
valor de IRRF retido sobre a operação,
fazendo-se necessário abater da exigência
fiscal o montante recolhido sob tal rubrica.
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3. ÁGIO

a) Amortização do ágio da base de cálculo do
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) em
caso em que o Fisco entendeu tratar-se de
ágio interno, ou seja, dentro do mesmo grupo
econômico

Processo: PAF nº 16561.720001/2017-13
Acórdão nº 9101-006.373
Relatora: Conselheira Livia De Carli Germano
Data de julgamento: 09/11/2022
Data de publicação: 01/12/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: ASSUNTO: PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2012, 2013, 2014
RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL.
CONHECIMENTO. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.
IMPOSSIBILIDADE. ÁGIO. CONFUSÃO
PATRIMONIAL. COMPRA ALAVANCADA.
O conhecimento do recurso especial depende
de demonstração de divergência
jurisprudencial, de maneira a se comprovar que
outra Turma julgou a mesma situação de forma
diferente. Não há divergência jurisprudencial
quando o paradigma não tem em seu contexto
fático circunstância considerada pelo voto
condutor do acórdão recorrido como relevante
para a sua tomada de decisão.
Se o acórdão recorrido conclui pela
legitimidade da amortização fiscal do ágio T4U
dando ênfase a uma característica fática
específica da operação (a compra alavancada),
para que se pudesse caracterizar a divergência
jurisprudencial, seria necessário que o
paradigma apontado tivesse decidido pela
manutenção da glosa em caso em que
igualmente se estivesse diante de operação de
compra e venda financiada pelo próprio
investimento adquirido.
RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL.
xxx

CONHECIMENTO. MULTA QUALIFICADA.
DECISÃO RECORRIDA QUE EXONERA O
PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA.
Se a turma ordinária exonerou o lançamento
do principal de tributos referente ao ágio
T4U, não pode ser conhecido recurso especial
da Fazenda Nacional que pretenda discutir a
aplicação de multa qualificada sobre tais
valores, sob pena de supressão de instância.
RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. MULTA
QUALIFICADA. ÁGIO INTERNO. CONTEXTOS
FÁTICOS DIFERENTES. DIVERGÊNCIA NÃO
CARACTERIZADA.
Não se conhece de recurso especial cujos
acórdãos apresentados para demonstrar a
divergência evidenciam decisões em contexto
fático distinto, concernentes a operações
com outras anormalidades, ou ao fim das
quais se retorna à situação inicial, e não em
operação no qual o vício subsistente decorre
de transação entre partes que têm o mesmo
controlador.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
O não conhecimento do recurso especial que
pretendia o restabelecimento da qualificação
da penalidade resulta, no acórdão recorrido,
em contexto fático distinto daquele que, no
paradigma, ensejou a responsabilização dos
sócios-gerentes.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE
PESSOA JURÍDICA (IRPJ)Ano-calendário: 2013,
2014RECURSO ESPECIAL DO SUJEITO PASSIVO.
AMORTIZAÇÃO. ÁGIO INTERNO. EFEITOS
TRIBUTÁRIOS MANTIDOS. Ágio T4U Até o
advento da MP 627/2013, convertida na Lei
12.973/2014, não era relevante para fins
fiscais a distinção entre ágio surgido em
operação entre empresas do grupo
(denominado de “ágio interno”) e aquele
surgido em operações entre empresas sem
vínculo. A mera circunstância de a operação
ter sido realizada entre entes que pudessem
ser considerados como integrantes do
mesmo grupo de empresas não
descaracterizava o ágio, cujos efeitos fiscais
decorrem da legislação tributária.
RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL.
xxx
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MULTA ISOLADA SOBRE ESTIMATIVAS.
Tendo o julgamento resultado na desoneração
do principal de tributos lançados, resta
prejudicada a análise de mérito da matéria
conhecida do recurso especial da Fazenda
Nacional.

b) Amortização de ágio gerado em operação
com empresa veículo, por considerar que no
caso concreto ocorreu artificialidade

Processo: PAF nº 16561.720017/2015-56
Acórdão nº 9101-006.250
Relatora: Conselheiro Edeli Pereira Bessa
Data de julgamento: 10/08/2022
Data de publicação: 20/10/2022

Resultado desfavorável aos contribuintes

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA
DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
Ano-calendário: 2011, 2012, 2013
PREMISSA. INSTITUTO JURÍDICO-TRIBUTÁRIO.
 O conceito do ágio é disciplinado pelo art. 20
do Decreto-Lei nº 1.598, de 27/12/1977 e os arts.
7º e 8º da Lei nº 9.532, de 10/12/1997, e trata-se
de instituto jurídico-tributário, premissa para a
sua análise sob uma perspectiva histórica e
sistêmica.
APROVEITAMENTO DO ÁGIO. INVESTIDORA E
INVESTIDA. EVENTOS. SEPARAÇÃO. UNIÃO.
São dois os eventos em que a investidora pode
se aproveitar do ágio contabilizado: (1) a
investidora deixa de ser a detentora do
investimento, ao alienar a participação da
pessoa jurídica adquirida com ágio; (2) a
investidora e a investida transformam-se em
uma só universalidade (em eventos de cisão,
transformação e fusão).
DESPESAS. AMORTIZAÇÃO. ÁGIO. A
amortização, a qual se submete o ágio para o
seu aproveitamento, constitui-se em espécie do
gênero despesa, e, naturalmente, encontra-se
submetida ao regramento geral das despesas
derivadas de operações atípicas, não
xxxxxxxxxxxxx

consentâneas com uma regular operação
econômica e financeira da pessoa jurídica.
CONDIÇÕES PARA AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO.
TESTES DE VERIFICAÇÃO. A cognição para
verificar se a amortização do ágio passa por
verificar, primeiro, se os fatos se amoldam à
hipótese de incidência dos arts. 385 e 386 do
RIR/99, segundo, se requisitos de ordem
formal estabelecidos encontram-se
atendidos, como arquivamento da
demonstração de rentabilidade futura do
investimento e efetivo pagamento na
aquisição, e, terceiro, se as condições do
negócio atenderam os padrões normais de
mercado, com atuação de agentes
independentes e reorganizações societárias
com substância econômica.
AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO. HIPÓTESE DE
INCIDÊNCIA. INVESTIDOR E INVESTIDA.
MESMA UNIVERSALIDADE.
Os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 10/12/1997
se dirigem às pessoas jurídicas (1) real
sociedade investidora, aquela que
efetivamente acreditou na mais valia do
investimento, fez os estudos de rentabilidade
futura, decidiu pela aquisição e desembolsou
originariamente os recursos, e (2) pessoa
jurídica investida. Deve-se consumar a
confusão de patrimônio entre essas duas
pessoas jurídicas, ou seja, o lucro e o
investimento que lhe deu causa passam a se
comunicar diretamente. Compartilhando do
mesmo patrimônio a investidora e a
investida, consolida-se cenário no qual os
lucros auferidos pelo investimento passam a
ser tributados precisamente pela pessoa
jurídica que adquiriu o ativo com mais valia
(ágio). Enfim, toma-se o momento em que o
contribuinte aproveita-se da amortização do
ágio, mediante ajustes na escrituração
contábil e no LALUR, para se aperfeiçoar o
lançamento fiscal com base no regime de
tributação aplicável ao caso e estabelecer o
termo inicial para contagem do prazo
decadencial.
ÁGIO DECORRENTE DE AQUISIÇÃO DE
QUOTAS NO EXERCÍCIO DE DIREITO DE
PREFERÊNCIA. TITULARIDADE.
O ágio resultante de aquisição de quotas no
exercício de direito de preferência deve ser
xxxx
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registrado no patrimônio da sócia adquirente.
MULTA QUALIFICADA. ÁGIO. EMPRESA VEÍCULO.
DOLO NÃO CONFIGURADO.
A qualificação da multa de ofício depende da
caracterização do dolo do sujeito passivo, não
podendo ser mantida em caso de mera
divergência quanto à interpretação da
legislação tributária aplicável. A conclusão de
que as operações praticadas são atípicas, não
consentâneas com uma regular operação
econômica e financeira da pessoa jurídica, é
fundamento suficiente para a glosa das
despesas, mas não para a qualificação da multa
de ofício.

c) Exclusão de despesas com amortização de
ágio da base de cálculo da CSLL

Processo: PAF nº 10830.001530/2009-01
Acórdão nº 9101-006.254
Relator: Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira
Pinto
Data de julgamento: 10/08/2022
Data de publicação: 20/10/2022

Resultado desfavorável aos contribuintes

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006, 2007
CSLL. ADIÇÃO DE DESPESAS COM
AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. EXISTÊNCIA DE
PREVISÃO NORMATIVA.
A adição, à base de cálculo da CSLL, de
despesas com amortização de ágio deduzidas
indevidamente pela contribuinte encontra
amparo nas normas que regem a exigência da
referida contribuição.

d) Amortização de ágio com uso de uma
empresa veículo, por considerar que não teria
sido comprovada a falta de propósito negocial
na operação realizada

Processos: PAFs nºs 16682.722956/2015-69 e
xxxx

16682.720184/2014-40
Acórdão nº 9101-006.240
Relatora: Conselheira Lívia de Carli Germano
Data de julgamento: 09/08/2022
Data de publicação: 20/10/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA
DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
Ano-calendário: 2010
ÁGIO. EMPRESA VEÍCULO. CONFUSÃO
PATRIMONIAL. REAL ADQUIRENTE.
Para fins de registro e amortização fiscal do
ágio, a princípio, deve-se considerar como
real adquirente a pessoa jurídica que figura
como compradora no negócio de compra e
venda e recebe a participação societária em
troca do pagamento do preço, mesmo que os
recursos utilizados em tal aquisição tenham
sido viabilizados por outra pessoa do grupo.
Se o Fisco não questiona a efetividade da
operação ou da participação da pessoa
jurídica dita “veículo”, não há base para que
se trate o negócio, para fins tributários,
diferente de como ele efetivamente foi
praticado.

4. JCP

a) Dedução, na apuração do Lucro Real, de
Juros sobre o Capital Próprio (JCP),
distribuídos aos acionistas em período
posterior aos períodos base de sua
apuração

Processo: PAF nº 11065.720392/2012-31
Acórdão nº 9101-006.267
Relatora: Conselheira Edeli Pereira Bessa
Data de julgamento: 11/08/2022
Data de publicação: 23/11/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA
DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
Ano-calendário: 2008, 2009, 2010, 2011
RECURSO ESPECIAL FAZENDÁRIO. OPERAÇÃO
DE AQUISIÇÃO DAS PRÓPRIAS AÇÕES.
DESISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÕES E RECURSOS.
xxxx
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ART. 78, §5º, RICARF/2015.
A desistência apresentada pela Contribuinte
acerca das exigências decorrentes da operação
de aquisição das próprias ações implica a
insubsistência das decisões administrativas que
lhe forem favoráveis, nos termos do artigo 78,
§5º, do RICARF/2015. Recurso Especial da PGFN
provido para restabelecer a qualificação da
penalidade afastada no acórdão recorrido.
JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. AUSÊNCIA DE
VEDAÇÃO À DEDUÇÃO EM PERÍODOS
POSTERIORES. DESNECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DO REGIME DE COMPETÊNCIA
TENDO EM VISTA QUE NÃO SE ENQUADRA
CONTABILMENTE COMO DESPESA.

Diante da inexistência de vedação legal da
dedução do pagamento ou do crédito de juros
sobre capital próprio de períodos anteriores,
não há como se proibir tal forma de dedução.
Ademais, ainda que haja uma indução por atos
infralegais da Receita Federal para registro dos
juros sobre capital próprio como despesa para
quem os paga ou credita, as normas contábeis
expressamente dizem que não se trata
conceitualmente de despesa. Não tendo
natureza de despesa, não há que se falar em
necessidade de observância do regime de
competência.

5. IRPJ/CSLL

a) Lucros auferidos por controladas de
empresas brasileiras localizadas em países
que possuem tratado de bitributação com o
Brasil devem ser tributados apenas nos países
de domicílio

Processo: PAF nº 16643.720059/2013-15
Acórdão nº 9101-006.243
Relatora: Conselheira Lívia de Carli Germano
Data de julgamento: 09/08/2022
Data de publicação: 20/10/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA
DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
Ano-calendário: 2008
LUCROS AUFERIDOS POR CONTROLADA NO
EXTERIOR. CONVENÇÃO BRASIL-ARGENTINA.
ARTIGO 74 DA MP 2.158-35/2001.
O artigo 7º dos acordos para evitar a dupla
tributação firmados pelo Brasil tem escopo
objetivo (lucro das empresas) e impede que
os lucros auferidos pelas sociedades
controladas estrangeiras sejam tributados no
Brasil.
O artigo 74 da MP 2.158-35/2001 foi literal ao
dispor que “os lucros auferidos por
controlada ou coligada no exterior serão
considerados disponibilizados para a
controladora ou coligada no Brasil”, ou seja, a
norma claramente alcança os lucros da
empresa estrangeira, sendo sua incidência
bloqueada pelo artigo 7º dos tratados
firmados pelo Brasil para evitar a dupla
tributação.

b) A DIPJ não constitui confissão de dívida
para fins de caracterização da denúncia
espontânea

Processo: PAF nº 19515.000274/2009-73
Acórdão nº 9101-006.235
Relator: Conselheiro Fernando Brasil de
Oliveira Pinto
Data de julgamento: 05/08/2022
Data de publicação: 26/09/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
Ano-calendário: 2004
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. RECOLHIMENTO DE
DÉBITOS DECLARADOS EM ATÉ 20 DIAS APÓS
O INÍCIO DO PROCEDIMENTO FISCAL. ART. 47
DA LEI Nº 9.430/96. INAPLICABILIDADE A
DÉBITOS INFORMADOS EM DIPJ.
Somente a declaração do contribuinte com
efeito de confissão de dívida atrai a aplicação
do art. 47 da Lei nº 9.430/96 para fins de
recolhimento de débitos declarados, com os
acréscimos legais aplicáveis nos casos de
procedimento espontâneo, o que não inclui
xxx
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aqueles informados em DIPJ.
A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui
confissão de dívida, nem instrumento hábil e
suficiente para a exigência de crédito tributário
nela informado (Súmula CARF nº 92).

c) Despesas com material promocional
distribuído para fomentar as vendas não são
brindes e, portanto, são dedutíveis do
Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IPRJ) e
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL) apurados no Lucro Real

Processo: PAF nº 10872.000392/2010-81
Acórdão nº 9101-006.276
Relator: Cons. Alexandre Evaristo Pinto
Data de julgamento: 09/09/2022
Data de publicação: 16/11/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE
DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2005. DESPESAS DE
PROPAGANDA. DEDUTIBILIDADE. Os gastos com
a aquisição e distribuição de objetos, desde que
de diminuto valor e diretamente relacionados
com a atividade explorada pela empresa, não
são considerados brindes e poderão ser
deduzidos a título de despesas de propaganda
para efeitos de lucro real.

6. MULTA QUALIFICADA

a) Multa qualificada em caso de omissão de
receitas, ante a existência de dolo por parte
do contribuinte

Processo: PAF nº 14120.000075/2009-85
Acórdão nº 9101-006.320
Relatora: Conselheira Edeli Pereira Bessa
Data de julgamento: 04/10/2021
Data de publicação: 03/11/2022

Resultado desfavorável aos contribuintes

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA
DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
MULTA QUALIFICADA. OMISSÃO TOTAL E
REITERADA DE RECEITAS DA ATIVIDADE EM
MONTANTE SIGNIFICATIVO.
Caracteriza sonegação a conduta reiterada
de nada recolher e declarar, apesar dos
expressivos resultados obtidos no exercício
da atividade econômica própria do sujeito
passivo, reconhecido em seus livros fiscais.

b) Multa qualificada sobre o Imposto de
Renda Retido na Fonte (IRRF) não recolhido
em pagamentos sem causa ou a
beneficiário não identificado

Processo: PAF nº 19613.728551/2021-94
Acórdão nº 9101-006.307
Relator: Conselheiro Luis Henrique Toselli
Data de julgamento: 15/09/2021
Data de publicação: 20/10/2022

Resultado desfavorável aos contribuintes

Ementa: ASSUNTO: PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2013, 2014
RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO.
MULTA AGRAVADA. ALCANCE DO
RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL CARACTERIZADA. Deve ser
conhecido recurso especial cujo acórdão
apresentado para demonstrar a divergência
evidencia decisão em contexto fático
semelhante, erigido em razão da mesma
operação e contra o mesmo responsável
tributário, mas concluindo pela solidariedade
plena em relação ao crédito tributário
constituído, independentemente da
possibilidade de o responsável atender às
intimações que motivaram o agravamento da
penalidade.
MULTA QUALIFICADA. Deve ser conhecido o
recurso especial quando regularmente
demonstrada a divergência jurisprudencial
na forma exposta no exame de
admissibilidade.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO
NA FONTE (IRRF).
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Ano-calendário: 2013, 2014
MULTA AGRAVADA. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO
NÃO INTIMADO. Caracterizada a hipótese de
agravamento da penalidade, porque não
prestados esclarecimentos no prazo marcado
em intimação cientificada ao representante
legal da pessoa jurídica, o gravame integra o
crédito tributário devido em conjunto pela
pessoa jurídica e pelo responsável tributário
vinculado à obrigação tributária por
solidariedade (art. 124, I do CTN) e pessoalidade
(art. 135, III do CTN).
MULTA QUALIFICADA. PAGAMENTO SEM CAUSA
OU A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO.
CABIMENTO. Nos pagamentos sem causa ou a
beneficiário não identificado, o IRRF deve ser
exigido com a multa de ofício de 150 % no caso
em que a conduta não se limitou à simples
inobservância do dever de recolhimento do
IRRF. O complexo modus operandi dos sujeitos
passivos com o intuito consciente de esconder
a prática do ilícito restou demonstrado pelo
trabalho fiscal, indicativo de lavagem de
dinheiro e evasão de divisas, onde a pessoa
jurídica autuada simulava importações para
ocultar a natureza das remessas ao exterior.

TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO

TERCEIRA TURMA DA CÂMARA SUPERIOR DO
CARF

1. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

a) Responsabilidade solidária pelo pagamento
de tributos de empresa autuada por suposta
fraude

Processo: PAF nº 13819.723481/2014-66
Acórdão nº 9303-013.314
Relatora: Conselheira Vanessa Cecconello
Data de julgamento: 18/08/2021
Data de publicação: 20/10/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA
DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
Data do fato gerador: 31/03/2009, 30/06/2009,
30/09/2009
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PASSIVA. ART.
124, INCISO I, DO CTN.
Para caracterizar a responsabilidade
tributária prevista no inc. I do art. 124 do CTN
deve-se demonstrar de forma inequívoca o
interesse comum na situação que caracteriza
o fato gerador.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PASSIVA. ART.
135, INCISO III, DO CTN.
A responsabilidade do art. 135 do CTN deve
ser atribuída aos sócios-administradores,
sócios de fato e mandatários da sociedade, se
restar comprovado que tais pessoas
exorbitaram as suas atribuições estatutárias
ou limites legais, e que dos atos assim
praticados tenham resultado obrigações
tributárias. Inexistindo referida
comprovação, não há que se atribuir a
responsabilidade solidária.

2. PIS/COFINS

a) Aproveitamento de créditos de Cofins
sobre despesas com frete pelo transporte
de produtos entre estabelecimentos da
mesma empresa

Processo: PAF nº 11080.005380/2007-27
Acórdão nº 9303-013.299
Relator: Conselheiro Valcir Gassen
Data de julgamento: 16/08/2021
Data de publicação: 20/10/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)
Período de apuração: 01/07/2006 a
30/09/2006
COFINS NÃO CUMULATIVA. CUSTO DE FRETE
REFERENTE AO TRANSPORTE ENTRE
ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA.
POSSIBILIDADE DE CRÉDITO.
O custo referente ao frete pago pelo
transporte de produtos entre
xxxxxxxxxxxxxx
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estabelecimentos da mesma empresa integra a
base de cálculo para o crédito previsto para a
COFINS não cumulativos, sendo possível o seu
creditamento.
CRÉDITOS DE COFINS. RATEIO PROPORCIONAL.
RECEITAS FINANCEIRAS. ALI´QUOTA ZERO.
INCLUSÃO NO CONCEITO DE RECEITA BRUTA
TOTAL.
O art. 3º, § 8º, II, da Lei nº 10.833/2003 não fala
em receita bruta total, sujeita ao pagamento de
COFINS, não cabendo ao intérprete criar
distinção onde a lei não o faz. Impõe-se o
cômputo das receitas financeiras no cálculo da
receita brutal total para fins de rateio
proporcional dos créditos de COFINS não-
cumulativo.

b) Incidência de PIS/COFINS-Importação na
compra de serviços de publicidade, software e
de consultoria prestados no exterior, por
ausência de resultados no território nacional

Processo: PAF nº 13312.000366/2009-53
Acórdão nº 9303-013.296
Relator: Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire
Data de julgamento: 16/08/2021
Data de publicação: 20/10/2022

Resultado parcialmente favorável aos
contribuintes

Ementa: ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU
CONTRIBUIÇÕES
Período de apuração: 01/05/2004 a 30/06/2006
PIS/COFINS-IMPORTAÇÃO DE SERVIÇOS. NÃO
CABIMENTO. NÃO ENQUADRAMENTO COMO
IMPORTAÇÃO DE SERVIÇO. CONCEITO DE
RESULTADO. ADOÇÃO DO CRITÉRIO UTILIDADE
IMEDIATA PARA DEFINIÇÃO DO LOCAL DO
RESULTADO.
Nos termos da Lei 10.865/04, os eventos
abrangidos pela hipótese de incidência do
PIS/Cofins-importação de serviços devem
observar cumulativamente os seguintes
requisitos: (i) que os serviços sejam prestados
xxxxx

por residentes ou domiciliados no exterior;
(ii) que os serviços sejam executados no
exterior; (iii) que o resultado dos serviços seja
verificado no país.
No que concerne ao conceito de resultado,
para fins de se definir o local do resultado do
serviço para o efetivo enquadramento ou
afastamento do evento como sendo
importação ou não de serviços, é de se
aplicar o critério Resultado Utilidade
Imediata que, por sua vez, considera a
relação fática entre a prestação do serviço e
os efeitos não econômicos, utilidade ou
satisfação, resultado, gerado por ele. O que,
por conseguinte, deve-se afastar para a
definição do local do resultado, a adoção dos
critérios Resultado Benefício Econômico, quer
seja, Mediato ou Imediato; Resultado
Dispêndio Econômico, Resultado Execução do
Serviço ou o Resultado Utilidade Mediata.
 PIS/COFINS-IMPORTAÇÃO DE SERVIÇOS. NÃO
CABIMENTO. CONSULTORIA E PUBLICIDADE.
NÃO ENQUADRAMENTO COMO IMPORTAÇÃO
DE SERVIÇO.
Com a aplicação do critério Resultado
Utilidade Imediata para a verificação do local
do resultado do serviço tomado, é de se
afastar a tributação pelo PIS/Cofins-
importação para os serviços de Consultoria e
Publicidade, pois não há que se falar em
enquadramento desses eventos como
importação de serviços, vez que, no presente
caso, há constatação de que o resultado se
encontra no exterior posto que o objeto
desses contratos se perfaz com a promoção e
a colocação da marca “Melissa” no México e
na Europa e a comunicação é vinculada à
divulgação da marca também no exterior.

c) Incidência da Contribuição ao PIS e de
Cofins sobre descontos comerciais e
bonificações. Direito a crédito com relação
aos gastos com frete. Incidência de juros
sobre multa de ofício

Processo: PAF nº 10480.722794/2015-59
Acórdão nº 9303-013.338
Relator: Conselheiro Valcir Gassen 
Data de julgamento: 20/09/2021
Data de publicação: 23/11/2022
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Resultado parcialmente favorável aos
contribuintes

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O
PIS/PASEP
Período de apuração: 01/03/2010 a 31/12/2010
PIS E COFINS. COMPOSIÇÃO. DESCONTOS
COMERCIAIS E BONIFICAÇÕES. REDUTORES DE
CUSTO.
O desconto incondicional é aquele concedido
independente de qualquer condição futura, não
sendo necessário que o adquirente pratique
ato subsequente ao de compra para a fruição
do benefício. No caso vertente, as bonificações
e descontos comerciais ao se enquadrarem
como descontos incondicionais,
independentemente da ausência de descrição
na nota fiscal, devem ser considerados como
parcela redutora do custo de aquisição para o
adquirente.
Tais bonificações, modalidades de descontos
incondicionais, e os descontos comerciais não
possuem natureza jurídica e contábil de receita
passível de tributação pelo PIS e Cofins.
NÃO-CUMULATIVIDADE. GASTOS COM FRETE
NO TRANSPORTE DE PRODUTOS ACABADOS
ENTRE CENTROS DE DISTRIBUIÇÃO E LOJAS.
DIREITO A CRÉDITO.
Os fretes entre centros de distribuição e lojas,
ainda que de produtos acabados (caso típico de
rede de supermercados), constitui elemento
essencial e relevante às atividades da empresa,
a saber, venda desses produtos, enquadrando-
se, assim, para fins de crédito no disposto no
inciso IX, c/c inciso I, do art. 3º da Lei nº
10.637/2002 e da Lei nº 10.833/2003.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS).
Período de apuração: 01/03/2010 a 31/12/2010
PIS/PASEP E COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE.
LANÇAMENTO. IDENTIDADE DE MATÉRIA
FÁTICA. DECISÃO. MESMOS FUNDAMENTOS.
xxxxx

Aplicam-se ao lançamento da COFINS as
mesmas razões de decidir aplicáveis ao
PIS/PASEP, quando ambos os lançamentos
recaírem sobre idêntica situação fática.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO
TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/03/2010 a
31/12/2010
JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO.
INCIDÊNCIA.
É legítima a incidência de juros de mora
sobre o valor da multa de ofício lançada.

4. IPI

a) Industrialização por encomenda agrega o
custo de aquisição dos bens adquiridos pelo
encomendante para fins de aproveitamento
de crédito presumido de IPI relativo ao
PIS/COFINS

Processo: PAF nº 11080.007318/2008-51
Acórdão nº 9303-013.354
Relatora: Conselheira Tatiana Midori
Migiyama
Data de julgamento: 22/09/2021
Data de publicação: 03/11/2022

Resultado favorável aos contribuintes

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Período de apuração: 01/01/1999 a
31/12/2003
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. BASE DE
CÁLCULO. INDUSTRIALIZAÇÃO POR
ENCOMENDA.
A industrialização efetuada por terceiros,
visando aperfeiçoar para o uso ao qual se
destina a matéria-prima, produto
intermediário ou material de embalagem
utilizados nos produtos finais a serem
exportados pelo encomendante, agrega-se ao
seu custo de aquisição para efeito de gozo e
fruição do crédito presumido do IPI relativo
ao PIS e a COFINS previsto nos artigos 1º e 2º,
ambos da Lei nº 9.363/96.
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AgInt: Agravo Interno
AgRg: Agravo Regimental
ARE: Recurso Extraordinário com Agravo
Art.: Artigo
Arts.: Artigos

Cam: Câmara
CARF: Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
CE: Ceará
COFINS: Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social
Cons.: Conselheiro
CPC: Código de Processo Civil
CPRB: Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta
CRFB: Constituição da República Federativa do Brasil
CSLL: Contribuição Social sobre Lucro Líquido
CSRF: Câmara Superior de Recursos Fiscais

DIAC: Documento de Informação e Atualização Cadastral do 
ITR
DIAT: Documento de Informação e Apuração do ITR

EDcl: Embargos de Declaração
EREsp: Embargos de Divergência em Recurso Especial

ICMS: Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços
IN: Instrução Normativa
IOF: Imposto sobre Operações Financeiras
IPI: Imposto sobre Produto Industrializado
IPTU: Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana
IR: Imposto de Renda
IRPF: Imposto de Renda das Pessoas Físicas
IRPJ: Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas
ITR: Imposto Territorial Rural

LC: Lei Complementar

Min.: Ministro
MP: Medida Provisória

Nº: Número

PAF: Processo Administrativo Fiscal
PASEP: Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público
PIS: Contribuição ao Programa de Integração Social
PLR: Participação nos Lucros e Resultados
PR: Paraná

RE: Recurso Extraordinário
REsp: Recurso Especial
RFB: Receita Federal do Brasil
RS: Rio Grande do Sul

SC: Santa Catarina
SEJUL: Seção de Julgamento
SELIC: Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
SP: São Paulo
SRF: Secretaria da Receita Federal
STF: Supremo Tribunal Federal
STJ: Superior Tribunal de Justiça

TO: Turma Ordinária

VTN: Valor da Terra Nua
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